
 

 
Rua Antenor Moreira Pinho, 75 – Jardim Acácia – Feira de Santana – Ba. 

Tel. (75) 3021.3557 www.Isas.org.br 

 
 
 
 

INSTITUTO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL  
ISAS 

 
CNPJ 16.438.624/0001-25 

 

 

 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

 
Abril / 2023 

 
 
 

 
 

 
SANTO ANTONIO DE JESUS 

 
 
 
 

CONTRATO DE GESTÃO 564/2022 
 
 
 



 

 
Rua Antenor Moreira Pinho, 75 – Jardim Acácia – Feira de Santana – Ba. 

Tel. (75) 3021.3557 www.Isas.org.br 

 
 

Relatório de prestação de contas do mês de Abril de 2023, referente ao Contrato de 

Gestão nº 564/2022 celebrado entre o Instituto de Saúde e Ação Social e o município de 

Santo Antônio de Jesus BA. Segue discriminado o que contempla esse relatório: 

 
1- Contrato de Gestão 

2- Resultado e Homologação 

3- Edital de Chamamento Público 

4- Regulamento de Compras 

5- POP de Gestão de Pessoas 

6- Capa Prestação de contas 

7- Prestação de contas consolidada 
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CONTRATO DE GESTÃO Nº 564/2022 
 

CONTRATO DE GESTÃO QUE ENTRE SI   

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A 

EMPRESA ISAS – INSTITUTO DE SAÚDE E 

AÇÃO SOCIAL. 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob 

o nº 13.825.476/0001-03, com sede administrativa na Avenida Dr. Urcisino Pinto de Queiroz, nº 167, 

Centro, Santo Antônio de Jesus – BA, CEP: 44.430-182, por seu Gestor, o Sr. Genival Deolino Souza, 

brasileiro, maior, contador, portador da Cédula de Identidade nº 00.705.934-50 SSP/BA  e inscrito no 

CPF nº 096.160.805-63 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,  pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 11.795.661/0001-77, com sede administrativa na  Avenida Luís Viana, s/n, 

Centro – Santo Antônio de Jesus - Estado da Bahia, conjuntamente, por sua gestora interina, a 

Secretária Municipal Saúde, a Srª Ariana Reis Bastos Castro, brasileira, maior, portador do CPF nº 

820.641.565-34, doravante denominado CONTRATANTE, e ISAS – INSTITUTO DE SAÚDE E AÇÃO 

SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº 16.438.624/0001-25, com sede na Rua Antenor Moreira Pinho, nº 

75, Bairro do Jardim Acácia no município de Feira de Santana-BA, CEP: 44.004-424, Telefone: 75 3021-

3557,  E-mail: contratos@isas.org.br, doravante denominada CONTRATADA, cuja celebração foi 

autorizada pelo processo administrativo nº  237/2022 (1Doc) e que se regerá pelo disposto na Lei 

Federal N.º 8.666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições 

estabelecidas nas seguintes cláusula que se anunciam a seguir e do qual ficam fazendo parte 

integrante, independente de transcrição, os documentos: 
 

a) Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 e seus anexos. 
 

b) Proposta apresentada pela CONTRATADA em 17/08/2022. 
 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto deste CONTRATO DE GESTÃO é a gestão, operacionalização e execução dos serviços de 

saúde na Unidade de Pronto Atendimento Porte II, no município de Santo Antônio de Jesus BA, 

conforme especificações, quantitativos, regulamentação do gerenciamento e execução de atividades 

e serviços de saúde e demais obrigações a seguir: 

 Aquisição, gestão e logística de suprimentos farmacêuticos e hospitalares; 

 Gestão, guarda, conservação e manutenção do prédio, terreno e dos bens inventariados pelo 

Município, incluindo os mobiliários e os equipamentos médico-hospitalares; 

 Contratação e gestão de profissionais de todas as áreas concernentes à operação das atividades 

relacionadas à atenção à saúde na Unidade de Pronto Atendimento tipo II, conforme especificações 

mailto:contratos@isas.org.br
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deste Termo de Referência; 

 Execução direta ou subcontratação e gestão, em qualquer caso, dos serviços acessórios necessários 

ao funcionamento das atividades relacionadas à atenção à saúde na Unidade de Pronto Atendimento 

UPA-SAJ, conforme estabelecido neste Termo de Referência, no Contrato de Gestão e nos 

respectivos Anexos; 

 Operacionalizar o atendimento integral, multiprofissional e interdisciplinar dos usuários da Unidade 

de Pronto Atendimento porte II; 

Administrar a oferta e gestão de leitos e dos serviços acessórios ao funcionamento das atividades 

relacionadas à Unidade de Pronto Atendimento porte II, UPA-SAJ, tais como hotelarias, manutenção 

predial e de conforto ambiental, engenharia clínica e tecnologia da informação, conforme 

especificações, quantitativos, regulamentação do gerenciamento e execução de atividades e serviços 

de saúde, elencados no edital de CHAMAMENTO PUBLICO Nº 001/2022 e seus anexos. 
 

Os anexos do Edital de CHAMAMENTO PUBLICO Nº 001/2022 e seus anexos, fazem parte 

indissociável deste contrato de gestão independente de transcrição. 

 

A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro 

do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nos serviços de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato de gestão, e as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1.º e 2.º do art. 65 da Lei 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECURSO FINANCEIRO E DA CAPTAÇÃO DE RECURSO 
 

As despesas decorrentes do presente contrato de gestão correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

 

Unidade: 1402 - Fundo Municipal de Saúde   

Projeto/Atividade: 2052- Manutenção das Ações da Unidade de Pronto Atendimento - UPA  

Elementos de Despesa: 33.90.30.00.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 011400 – Transf.  de Recursos do SUS  
 

Unidade: 1402 - Fundo Municipal de Saúde   

Projeto/Atividade: 2052- Manutenção das Ações da Unidade de Pronto Atendimento - UPA  

Elementos de Despesa: 33.90.30.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 610200 – Rec. de Impostos e Transf. de Impostos – Saúde 15%  
 
Nos próximos exercícios, vigorarão as dotações orçamentárias que forem adotadas nos orçamentos 
vindouros. 

 
Os recursos financeiros necessários à execução do objeto do Contrato de gestão, pela CONTRATADA 

serão obtidos na forma descrita no Termo Referência do Edital de CHAMAMENTO PUBLICO Nº 

001/2022. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO 
 

Na hipótese de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro do contrato de gestão, que 

inviabilize a sua boa execução nas condições inicialmente pactuadas, a revisão ocorrerá na forma 

descrita no Termo Referência do Edital de CHAMAMENTO PUBLICO Nº 001/2022. 

 

A comprovação de desequilíbrio econômico-financeiro a que se refere esta cláusula deverá ser feita 

através da apresentação dos demonstrativos de custos associado à operacionalização da Unidade de 

Pronto Atendimento. 

 

Qualquer alteração ou modificação das condições iniciais, decorrentes de má gestão, culpa e/ou dolo 

da CONTRATADA, verificada por ocasião do encerramento do prazo inicial de vigência previsto no 

“caput” da cláusula quinta, poderá ensejar a não dilação de prazo ou renovação do presente contrato 

de gestão. 

 

Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos da 

Constituição Federal, sem que decorra direito a indenização. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

 
O valor global deste contrato é de R$ 9.266.074,47 (Nove milhões, duzentos e sessenta e seis mil, 

setenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), constante da proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente 

objeto. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DO PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado mensalmente, em até 20 (vinte) dias, contados a partir da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, na forma da legislação em vigor, devidamente atestada pela Secretaria de 

Saúde de Santo Antônio de Jesus - Bahia. 

 

A CONTRATADA, para recebimento do pagamento mensal, deverá atender todas as condições 

elencadas no Termo Referência do Edital de CHAMAMENTO PUBLICO Nº 001/2022. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 
 

O prazo inicial de vigência do Contrato de Gestão decorrente da presente seleção é de 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado até o limite estipulado pelo 

Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

 
 
 
 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Avenida Roberto Santos, nº 96, Bairro, Centro, Itaguari Shopping Center,  salas 224 a 228 
CEP: 44.440-900, Santo Antônio de Jesus-BA 

E-mail: cplsaj21@gmail.com 
 

4 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços deverão ser executados na Upa 24h Reginaldo Fernandes dos Santos, localizada na Urbis 
III, nº 67. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
A fiscalização dos serviços será realizada por representante da Secretaria de Saúde, para verificação 

do cumprimento das Clausulas Contratuais e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel 

cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 

compromissos e obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 

 
Competirá ao representante da Secretaria de Saúde do Município de Santo Antônio de Jesus, 

proceder ao acompanhamento da execução dos serviços prestados, o qual atestará em termos 

definitivos, sua conclusão. 

 
O serviço será autorizado mediante Nota de Empenho, Ordem de Serviço ou documento equivalente, 

que instruirão a execução dos trabalhos e que documentarão as comprovações dos serviços quando 

realizados. 

 

INTERVENÇÃO DO MUNICÍPIO – Na hipótese de risco quanto à continuidade dos serviços de saúde 

prestados à população, o Município de Santo Antônio de Jesus poderá assumir imediatamente a 

execução dos serviços que foram transferidos observadas as condições estabelecidas na legislação 

que rege o tema. 

 

ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS – A CONTRATANTE sendo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato de gestão, pelo que exercerá a supervisão, fiscalização e 

avaliação das ações desenvolvidas na Unidade pela CONTRATADA, procederá na forma descrita no 

Termo Referência do Edital de CHAMAMENTO PUBLICO Nº 001/2022. 

 

Os resultados alcançados deverão ser razões de análise criteriosa da CONTRATANTE, que adotará 

medidas de correção quando necessárias, visando garantir a plena eficácia do instrumento, e em 

persistindo as falhas, para informar aos dirigentes da CONTRATANTE e subsidiar o Gestor do 

Município de Santo Antônio de Jesus. 

 

A verificação relativa ao cumprimento das diretrizes e metas definidas para a CONTRATADA, 

restringir-se-á aos resultados obtidos em sua execução, através dos indicadores de desempenho, em 

confronto com as metas pactuadas. 

 

Ao final de cada exercício financeiro será elaborada consolidação dos relatórios técnicos emitidos 

pela Comissão de Supervisão e Avaliação ou equivalente, sobre o desempenho administrativo, 

financeiro, tecnológico e cientifico da CONTRATADA, devendo o Secretário de Saúde encaminhá-la, 

acompanhada de seu parecer conclusivo, ao Tribunal de Contas do Município de Santo Antônio de 

Jesus. 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Avenida Roberto Santos, nº 96, Bairro, Centro, Itaguari Shopping Center,  salas 224 a 228 
CEP: 44.440-900, Santo Antônio de Jesus-BA 

E-mail: cplsaj21@gmail.com 
 

5 
 

 

A Secretaria de Saúde procederá à verificação periódica do desenvolvimento das atividades e retorno 

obtido pela CONTRATADA com a aplicação dos recursos sob sua gestão, elaborando relatório 

circunstanciado, encaminhando cópia ao Conselho de Saúde. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
 

Constituem direitos e obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA estão elencadas no Termo 

Referência do Edital de CHAMAMENTO PUBLICO Nº 001/2022. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 

Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos 

em decorrências direta ou indireta do presente contrato de gestão, ou da sua execução, serão de 

exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária. 

 
 

§ 1º Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, as quais 

prevalecerão até a vigência das garantias previstas na Legislação. 

 

§ 2º A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais, às 

penalidades previstas na Lei Federal N.º 8.666/93 com alterações posteriores, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 
 

À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, 

sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 

defesa e o contraditório, pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos: 

Advertência sempre que o licitante ou contratado não informar alterações em  

seus dados cadastrais. Multa por atraso imotivado na execução do objeto, nos 

prazos abaixo definidos: 

 

a) 0,3% (Três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

serviço não realizado, mediante conclusão de avaliação processual realizada pelo preposto da 

CONTRATANTE, com direito a ampla defesa; 

 
b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo, considerando os aspectos relevados no item I; 
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Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal por prazo não 

excedente a 02 (dois) anos, nas seguintes situações: 

 
a) admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação 

contratual, durante a execução do contrato de gestão celebrado com o Poder Público, sem 

autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

 
b) incorrer em inexecução de contrato de gestão. 

 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação 

perante a Administração Pública Municipal, nas seguintes situações: 

 
a) haver concorrido, comprovadamente, para a consumação de ilegalidade, obtendo vantagem 

indevida ou se beneficiando, injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais; 

 
b) ensejar a sua contratação pela Administração, no prazo de vigência da suspensão do direito de 

licitar ou contratar com a Administração ou da declaração de inidoneidade; 

 
c) fraudar, em prejuízo da Administração, os contratos de gestão celebrados: 

 
c.1) elevando arbitrariamente os preços; 

 
c.2) prestar serviço utilizando veículos, equipamentos e/ou materiais, como verdadeiro ou perfeito, 

bem falsificado, roubado ou deteriorado; 

 
c.3) prestando serviços divergente das condições contratadas; 

 
 

c.4) alterando substância, qualidade ou quantidade da medicamento e/ pó penso utilizado na prestação 
dos serviços; 

 
c.5) tornando, injustificadamente, mais oneroso o contrato de gestão. 

 
A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65 § 8º da Lei 

8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido a CONTRATADA a 

oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

notificação, nos termos do §3º do art. 86 da Lei 8.666/93, observada a seguinte ordem: 

 
mediante desconto no valor da garantia depositada no respectivo 

contrato de gestão; mediante desconto no valor das parcelas devidas 

ao contratado; 

mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 
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Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

contratado pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-

M) ou equivalente, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

CONTRATANTE ou cobrados judicialmente. 

 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pela licitante ou CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 

Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato de gestão. 

 

O atraso, para efeito de calculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 

ao do vencimento do prazo execução do contrato de gestão, se dia de expediente normal na 

repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

 
Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

 
o atraso não inferior a 05 (cinco) dias; 

 
a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

 
Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato de gestão deverão ser 

cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em 

admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do Inciso II do item 10.2. 

 
Os danos e prejuízos serão ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da 

notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 

 
As sanções previstas no nesta Cláusula são de competência exclusiva do titular da Secretaria 

Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 19.2.1, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 

vistas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 

 
A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste contrato de gestão só poderá ser 

procedida mediante Termo Aditivo, assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso I, 

alíneas “a” e “b” da Lei 8.666/93. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUB-CONTRATAÇÃO 
 

A CONTRATADA poderá subcontratar serviços mediante justificativa e aprovação pela 

CONTRATANTE, atendendo as condições constantes no Termo de Referência, anexo I do Edital de 
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CHAMAMENTO PUBLICO Nº 001/2022. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
 

Este contrato de gestão poderá ser rescindido: 
 

Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n.o 8.666/93; 

 
Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; e 

 

Judicialmente, nos termos da legislação. 
 

Por ato unilateral da CONTRATADA na hipótese de atrasos dos repasses devidos pela CONTRATANTE, 

em tempo superior a 90 (noventa) dias da data fixada para o pagamento, cabendo à CONTRATADA 

notificar a Secretaria, formalizando a rescisão e motivando-a devidamente, informando do fim da 

prestação dos serviços contratados, sem prejuízo de indenização a que a CONTRATADA faça jus, bem 

como da obrigatoriedade do Município de Santo Antônio de Jesus arcar com os custos relativos à 

dispensa do pessoal contratado par a execução do objeto do Edital de CHAMAMENTO PUBLICO Nº 

001/2022, 

 

Por ato unilateral da CONTRATADA na hipótese de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro 

do contrato de gestão, que inviabilize o cumprimento das metas estabelecidas na Proposta Técnica 

sem que tenha havido a repactuação da avença. 

 

Verificada uma das hipóteses previstas em cláusula contratual, o Poder Executivo providenciará a 

imediata revogação do decreto de permissão de uso dos bens públicos. 

 

A rescisão deste contrato de gestão implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o 

limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto do contrato de 

gestão pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar. 

 

A CONTRATADA terá o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da rescisão 

do Contrato de gestão, para quitar suas obrigações e prestar contas de sua gestão à CONTRATANTE, 

tempo em que garante a assistência aos clientes da Unidade; 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES 
 

A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato de gestão, bem como qualquer 

dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 

contribuições fiscais, para- fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes 

sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 

para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 

competente. 

 

A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações no 

fornecimento do material, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa 

da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à 

CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e 

escrita da CONTRATANTE. 

 

Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a CONTRATADA 

acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 

emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais 

valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à 

CONTRATADA. 

 

A inadimplência do Contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere a Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do Contrato de Gestão. 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA – A CONTRATADA é responsável pela indenização de 

dano decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que 

seus agentes, nessa qualidade, causarem a paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes 

vinculados; Bem como aos bens públicos móveis e imóveis objetos de permissão de uso, de que trata 

a Lei Municipal 803/2007 e demais diplomas, assegurando-se o direito de regresso contra o 

responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis. 

 

A responsabilidade de que trata o §5º desta cláusula estende-se aos casos de danos causados por 

falhas relativas à prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei nº. 8.078, de 11/09/90 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
 

Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixe de exigir da CONTRATADA qualquer 

condição deste contrato de gestão, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando 

como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, como o competente para 
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dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato de gestão, renunciando as partes a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza os efeitos 

jurídicos. 

 

Santo Antônio de Jesus – Bahia, 13 de Outubro de 2022. 

 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
Genival Deolino Souza - Prefeito 
CONTRATATANTE 
 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
Ariana Reis Bastos Castro  – Secretária Interina 
CONTRATATANTE 

 
 
 

 

ISAS – INSTITUTO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 
Radival Carlos de Oliveira Galiano – Presidente 
CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1.__________________________________________________________ 
 
2.__________________________________________________________ 

Assinado digitalmente por
GENIVAL DEOLINO SOUZA
Papel: Contratante
(CPF 096.160.805-63)
Data: 14/10/2022 11:51:06 -
03:00

Assinado digitalmente por
ARIANA REIS BASTOS
CASTRO
Papel: Parte
(CPF 820.641.565-34)
Data: 17/10/2022 09:52:20 -03:00

Assinado digitalmente por
RADIVAL CARLOS DE
OLIVEIRA GALIANO (emitido
pelo CPF 280.761.845-68)
Data: 19/10/2022 10:43:59 -
03:00
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RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
COMUNICA aos interessados no à Chamamento Público nº 001/2022, Processo Administrativo Nº 
237/2022, cujo objeto é o seleção de entidade de direito privado sem fins lucrativos, qualificada como 

Organização Social para gestão, operacionalização e execução dos serviços de saúde na Unidade de 
Pronto Atendimento Porte II, no município de Santo Antônio de Jesus BA, conforme especificações, 
quantitativos, regulamentação do gerenciamento e execução de atividades e serviços de saúde e demais 
obrigações a seguir: 

Aquisição, gestão e logística de suprimentos farmacêuticos e hospitalares; 

Gestão guarda, conservação e manutenção do prédio, terreno e dos bens inventariados pelo 
Município, incluindo os mobiliários e os equipamentos médico-hospitalares; 

Contratação e gestão de profissionais de todas as áreas concernentes à operação das atividades 
relacionadas à atenção à saúde na Unidade de Pronto Atendimento tipo II, conforme especificações 
deste Termo de Referência; 

Execução direta ou subcontratação e gestão, em qualquer caso, dos serviços acessórios 
necessários ao funcionamento das atividades relacionadas à atenção à saúde na Unidade de Pronto 
Atendimento UPA-SAJ, conforme estabelecido neste Termo de Referência, no Contrato de Gestão e 
nos respectivos Anexos; 

Operacionalizar o atendimento integral, multiprofissional e interdisciplinar dos usuários da 
Unidade de Pronto Atendimento porte II; 

Administrar a oferta e gestão de leitos e dos serviços acessórios ao funcionamento das atividades 
relacionadas à Unidade de Pronto Atendimento porte II, UPA-SAJ, tais como hotelarias, manutenção 
predial e de conforto ambiental, engenharia clínica e tecnologia da informação, conforme estabelecido 

neste Termo de Referência, no Contrato de Gestão e nos seus anexos respectivos. O resultado final das 
Organizações Sociais de Saúde, habilitadas com o valor ofertado em sua proposta comercial o resultado 
da Nota Final, onde: 

 
FUNDAÇÃO ABM DE PESQUISA E EXTENSÃO NA ÁREA DE SAÚDE –FABAMED, 

inscrita no CNPJ sob o nº   05.413.531/0001-20 com o valor ofertado em sua proposta comercial de 
R$11.879.742,32 (onze milhões oitocentos e setenta e nove mil setecentos e quarenta e dois reais e 
trinta e dois centavos) e detentora da NF (Nota Final), 11,05 (onze virgula zero cinco); 

 
ISAS- INSTITUTO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ sob o nº 

16.438.624/0001-25, com o valor ofertado em sua proposta comercial de R$ 9.266.074,47 (nove 
milhões duzentos e sessenta e seis mil setenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), detentora da NF 
(Nota Final), 13,79 (treze virgula setenta e nove), DECLARADA VENCEDORA 

 
Com vistas a respeitar o rito legal, fica aberto o prazo para as licitantes apresentarem eventuais 

recursos, observando-se, para esse efeito, o rito e as disposições estabelecidas no art. 109 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações.  Santo Antonio de Jesus, Bahia. 29 de setembro de 2022. Antonio 
Alexandre da Silva Lima Pereira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

1
 p

e
s
s
o
a

: 
 A

N
T

O
N

IO
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
A

 S
IL

V
A

 L
IM

A

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d

e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/s

a
jb

a
.1

d
o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e
ri
fi
c
a
c
a
o
/3

D
F

B
-9

2
5
3
-B

6
A

D
-7

F
4
A

 e
 i
n
fo

rm
e
 o

 c
ó
d
ig

o
 3

D
F

B
-9

2
5
3
-B

6
A

D
-7

F
4
A



Terça-feira
11 de Outubro de 2022
4 - Ano XVIII - Nº 9034 Santo Antônio de Jesus

Licitações

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: REUXMUM3MKJDNDU2RJG0QJ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Avenida Roberto Santos, nº 96, Bairro, Centro, Itaguari Shopping Center, salas 224 a 228 

CEP: 44.440-900, Santo Antônio de Jesus-BA Telefone: (75) 3632-1320 - E-mail: licitacao@saj.ba.gov.br 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 001/2022 
 

Referente ao Processo Administrativo Nº 237/2022 (1-DOC), Chamamento Público nº 001/2022, cujo 

objeto é o seleção de entidade de direito privado sem fins lucrativos, qualificada como Organização Social para 

gestão, operacionalização e execução dos serviços de saúde na Unidade de Pronto Atendimento Porte II, no 

município de Santo Antônio de Jesus BA, conforme especificações, quantitativos, regulamentação do 

gerenciamento e execução de atividades e serviços de saúde e demais obrigações a seguir: 

Aquisição, gestão e logística de suprimentos farmacêuticos e hospitalares; 

Gestão guarda, conservação e manutenção do prédio, terreno e dos bens inventariados pelo Município, 

incluindo os mobiliários e os equipamentos médico-hospitalares; 

Contratação e gestão de profissionais de todas as áreas concernentes à operação das atividades 

relacionadas à atenção à saúde na Unidade de Pronto Atendimento tipo II, conforme especificações deste 

Termo de Referência; 

Execução direta ou subcontratação e gestão, em qualquer caso, dos serviços acessórios necessários ao 

funcionamento das atividades relacionadas à atenção à saúde na Unidade de Pronto Atendimento UPA-SAJ, 

conforme estabelecido neste Termo de Referência, no Contrato de Gestão e nos respectivos Anexos; 

Operacionalizar o atendimento integral, multiprofissional e interdisciplinar dos usuários da Unidade de 

Pronto Atendimento porte II; 

Administrar a oferta e gestão de leitos e dos serviços acessórios ao funcionamento das atividades 

relacionadas à Unidade de Pronto Atendimento porte II, UPA-SAJ, tais como hotelarias, manutenção predial e de 

conforto ambiental, engenharia clínica e tecnologia da informação, conforme estabelecido neste Termo de 

Referência, no Contrato de Gestão e nos seus anexos respectivos. 

Tipo de Licitação (Critério de julgamento): Técnica e Preço 

 

CONSIDERANDO tudo o quanto relatado no processo administrativo em epigrafe que atendeu a todos os 

requisitos legais e o quanto disciplinado no instrumento convocatório pertinente decido ADJUDICAR e 

HOMOLOGAR o objeto em tela em favor da: 

ISAS- INSTITUTO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ sob o nº 16.438.624/0001-25, com o valor 

ofertado em sua proposta comercial de R$ 9.266.074,47 (nove milhões duzentos e sessenta e seis mil setenta e 

quatro reais e quarenta e sete centavos), detentora da NF (Nota Final), 13,79 (treze virgula setenta e nove) 

 

ASSIM ADJUDICO E HOMOLOGO O PRESENTE PROCEDIMENTO, PARA QUE SE PRODUZAM SEUS 

EFEITOS JURÍDICOS. 

 

Santo Antônio de Jesus, BA, 11 de outubro de 2022. 

 

GENIVAL DEOLINDO SOUZA 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE – OS Nº 001/2022 NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS – BAHIA. 
 
  PREÂMBULO DO EDITAL 

 

I. Objeto: É objeto deste Termo de Referência é a seleção de entidade de direito privado sem fins lucrativos, qualificada como 

Organização Social para gestão, operacionalização e execução dos serviços de saúde na Unidade de Pronto Atendimento Porte 

II, no município de Santo Antônio de Jesus BA, conforme especificações, quantitativos, regulamentação do gerenciamento e 

execução de atividades e serviços de saúde e demais obrigações a seguir: 

Aquisição, gestão e logística de suprimentos farmacêuticos e hospitalares; 

Gestão, guarda, conservação e manutenção do prédio, terreno e dos bens inventariados pelo Município, incluindo os 

mobiliários e os equipamentos médico-hospitalares; 

Contratação e gestão de profissionais de todas as áreas concernentes à operação das atividades relacionadas à atenção à 

saúde na Unidade de Pronto Atendimento tipo II, conforme especificações deste Termo de Referência; 

Execução direta ou subcontratação e gestão, em qualquer caso, dos serviços acessórios necessários ao funcionamento 

das atividades relacionadas à atenção à saúde na Unidade de Pronto Atendimento UPA-SAJ, conforme estabelecido neste 

Termo de Referência, no Contrato de Gestão e nos respectivos Anexos; 

Operacionalizar o atendimento integral, multiprofissional e interdisciplinar dos usuários da Unidade de Pronto 

Atendimento porte II; 

Administrar a oferta e gestão de leitos e dos serviços acessórios ao funcionamento das atividades relacionadas à Unidade 

de Pronto Atendimento porte II, UPA-SAJ, tais como hotelarias, manutenção predial e de conforto ambiental, engenharia 

clínica e tecnologia da informação, conforme estabelecido neste Termo de Referência, no Contrato de Gestão e nos seus 

anexos respectivos. 

II. Órgãos Interessados: Prefeitura Municipal e Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio de Jesus, BA. 

III. Modalidade e nº de ordem: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 

IV. Processo Administrativo: Nº237/2022 

V. Objetivos: Garantir a economicidade, a eficiência no atendimento e a vantajosidade para o Município; Prestar assistência 

gratuita à saúde dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, observando o disposto no art. 198, da Constituição Federal, no 

Inciso I, do art. 4º, da Constituição Estadual, no art. 7º, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que fixa os 

princípios do Sistema Único de Saúde – SUS e na forma deste Termo de Referência; Assegurar a gestão da qualidade dos 

serviços de saúde no atendimento ao usuário do SUS; Favorecer a efetiva redução de formalidades burocráticas e flexibilidade 

administrativa na prestação dos serviços de saúde, sem se descuidar dos princípios que regem a administração pública; Ampliar 

a capacidade decisória do gestor da unidade de saúde; 

Implantar um modelo de gerência dentro da concepção administrativa por objetivos, onde preponderam os resultados 

alcançados face às metas pactuadas; Atender a demanda de atendimento médico ambulatorial especializado e internação 

hospitalar nas especialidades de Clínica Médica, Saúde Mental, Clínica Cirúrgica e Serviço de Atendimento em Diagnose e 

Terapia (SADT), além dos serviços de apoio à assistência hospitalar. Garantir a humanização da assistência. 

 

VI. Justificativa: O Município de Santo Antônio de Jesus-BA passa por um momento de reestruturação de seu modelo gestor 

onde busca incessantemente opções de melhoria da utilização do recurso público, com o objetivo de oferecer os melhores 

serviços à população, de forma digna e responsável. 

CONSIDERANDO a norma instituída do artigo 2º da Lei Federal 8.080/90, que estabelece que a saúde é um direito e 

garantia fundamental do ser humano, devendo o Estado prover todas as condições indispensáveis ao seu pleno exercício; 

CONSIDERANDO a Portaria Ministério da Saúde nº 1.820/2009, que dispõe sobre os direitos dos usuários da saúde em 

todos os níveis da atenção; 

CONSIDERANDO a Portaria GM nº 1.863/2003, que instituiu a Política Nacional de Atenção às Urgências com previsão de 

atenção integral às demandas em urgência; 

CONSIDERANDO a Portaria GM nº 2048/2002, que estabelece os princípios dos Sistemas de Urgência e Emergência e 

regulamenta o funcionamento de todos os seus componentes; 

CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 2.079/2014, que dispõe sobre a normatização do 

mailto:licitacao@saj.ba.gov.br
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funcionamento das Unidades de Pronto Atendimento (doravante denominado apenas "UPA") 24h e congêneres, bem 

como do dimensionamento da equipe médica e do sistema de trabalho nessas unidades; 

CONSIDERANDO as Portarias Ministério da Saúde nº 1.601/11, 2.648/11, 2.820/2011, 342/13 e 104/2014, que 

estabelecem as diretrizes para a implantação e o conjunto de serviços nas UPAS. 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde lançou em 2003 a Política Nacional de Urgência e Emergência com o intuito 

de estruturar e organizar a rede de urgência e emergência no país, de forma que, a partir de então, o Sistema Único de 

Saúde passaria por divisão tripartite; 

CONSIDERANDO que com a divisão tripartite, a atenção primária passaria a ser constituída pelas Unidades Básicas de 

Saúde e Equipes de Saúde da Família; enquanto o nível intermediário de atenção ficaria a encargo do Serviço de 

Atendimento Móvel as Urgências 192 (doravante denominado apenas "SAMU 192" e das Unidades de Pronto 

Atendimento (ou apenas "UPA 24h"); e o atendimento de média e alta complexidade seria, por sua vez, realizado em 

hospitais; 

CONSIDERANDO que a Rede de Atenção às Urgências e Emergências visa articular e integrar todos os equipamentos de 

saúde para ampliar e qualificar o acesso humanizado e integral dos usuários em situação de urgência/emergência aos 

serviços de saúde de forma ágil e oportuna; 

CONSIDERANDO que a Rede de Urgências é pensada de forma integrada, de modo a disponibilizar o acesso à saúde a 

toda população, de forma efetiva, isonômica e acessível, propiciando atendimento às demandas particulares e sociais; 

CONSIDERANDO que Unidades de Pronto Atendimento funcionam 24 (vinte e quatro) horas por dia durante (sete) dias 

por semana, e podem resolver grande parte das urgências e emergências das questões correlatas à salvaguarda da saúde 

dos usuários do sistema; 

CONSIDERANDO que a área de atenção especializada pode ser conceituada e ao mesmo tempo delimitada pelo território 

em que é desenvolvido o conjunto de ações, práticas, conhecimentos e técnicas assistenciais caracteristicamente 

demarcadas pela incorporação de processos de trabalho; 

CONSIDERANDO que no Município de Santo Antônio de Jesus encontram-se dois equipamentos de saúde de altíssima 

relevância para a região do recôncavo baiano, garantindo o atendimento, bem como o internamento na média e alta 

complexidade na assistência Materno-Infantil, nos traumas, nas urgências e emergências, nas cirurgias do aparelho 

digestivo e ortopédica, na atividade de terapia intensiva e na assistência como um todo para uma região 

predominantemente cortada pela BR101 e outra vias relacionadas. São os seguintes Hospitais: 

I - Hospital Regional 

II - Santa Casa de Misericórdia. 

CONSIDERANDO que o modelo de gestão, principalmente relacionado na opera ionização e gerenciamento de uma UPA 

por Organizações Sociais e suas respectivas metas pactuadas garantem um bom nível de excelência nos registros, na 

informatização, na boa aplicação do prontuário, nas notificações e de tudo que é necessário em tecnologia neste sentido, 

muitas vezes dificuldades que são vivenciadas no setor público. 

CONSIDERANDO que há um protocolo de intenção pactuado para a região MACRO-LESTE no âmbito da CIR/CIB no 

sentido de garantir a rede de atenção à urgência e emergencial, tendo como um polo regulador a cidade de Santo 

Antônio de Jesus com equipamento da Unidade de Pronto Atendimento porte II nela sediada. 

Neste sentido, o Município de Santo Antônio de Jesus pretende qualificar o atendimento e a gestão da UPA porte II, UPA-

SAJ, utilizando um modelo de gestão que permita maior flexibilidade na prestação dos serviços. 

A seguir encontra-se a produção mensal estimada para operacionalização da Unidade de Pronto Atendimento porte II, UPA-SAJ, 

por uma Organização Social, conforme preconiza a Portaria GM 342/2013, sendo: 

O atendimento médico diário à população, com uma quantidade mensal estimada de 3.500 (três mil e quinhentos) 

atendimentos e uma quantidade anual estimada de 42.000 (quarente e dois mil) atendimentos. 

VII. Regime de execução: empreitada por PREÇO GLOBAL 

VIII. Condições para participação: Serão admitidas a participação nesta seleção das Organizações Sociais que estejam 

devidamente qualificadas e que atendam o estabelecido na Lei Municipal nº 1549/2020 e no Decreto Municipal nº 105/2020, 

cuja natureza social dos seus objetivos esteja relacionada ao objeto deste Edital de Chamamento Público. 

IX Condições Impeditivas de Participação: E vedada, sob qualquer hipótese, as participação de: Pessoas Jurídicas declaradas 

inidôneas por qualquer esfera federativa, ou suspensas de licitar ou impedidas de contratar com o Município de Santo Antônio 

de Jesus, enquanto durarem os efeitos da sanção; Pessoas Jurídicas sob processo de falência, recuperação de crédito ou 
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insolvência civil; Pessoas Jurídicas cujo diretor seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até terceiro grau de servidor público do Município de Santo Antônio de Jesus; As entidades de benefício mútuo, 

destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de associados, sócios ou instituidores; Os sindicatos, as 

associações de classe ou de representação de categoria profissional; As organizações partidárias, inclusive suas fundações; As 

entidades que operam planos de saúde e assemelhados com finalidade lucrativa; As cooperativas. 

X. Da despesa:  
X.I. Dotação orçamentaria: 

Cód. Reduzido: 2052.39.610200 

Unidade Orçamentária: 1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: 2.052 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Fonte de Recurso: 610200 - Rec. de Impostos e Transf. de Impostos - Saude 15% 

 

XI. Data da primeira sessão do certame: 17/08/2022, Horário: 9h (horário de Brasília/DF)  

XII. Local de realização do certame: O certame será realizado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, sito 

Avenida Roberto Santos, nº 96, Bairro, Centro, Itaguari Shopping Center, salas 224a 228, CEP: 44.440-90. Santo Antônio de 

Jesus, Bahia. 

XIII. Vigência do Contrato: O prazo de vigência do Contrato de Gestão será de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura, 

podendo ser renovado, desde que acordado entre as partes, com as devidas autorizações até o limite da lei. 

XIV. Valor estimado sendo:  

Mensal R$ 1.086.834,97 (um milhão oitenta e seis mil oitocentos e trinta e quatro reais e noventa e sete centavos);  

Anual R$ 13.042.019,66 (treze milhões quarenta e dois mil, dezenove reais e sessenta e seis centavos)  

XV. Regência Legal: Lei Municipal nº 1549/2020, do Decreto Municipal nº 105/2020, sendo aplicada subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 8.080/1990, Decreto Federal nº 7.508/2011, e demais normas e regulamentações aplicáveis 

bem como, as condições fixadas neste Edital. 

XVI. Acesso ao Edital: disponibilizado gratuitamente no, https://sai.io.org.br/ba/santoantoniodejesus/site/editais. 

XVII. Esclarecimentos: As informações e esclarecimentos referentes ao objeto desta licitação serão prestados pela Diretoria de 

Licitações e Compras e ou pela Comissão Especial de Chamamento Público, em dias úteis, das 08h às 14h, através do e-mail: 

licitacao@saj.ba.gov.br. em até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data estabelecida para a entrega dos envelopes de propostas, 

identificados como o CHAMAMENTO PÚBLICO em epigrafe.  A Comissão responderá em até 03 (três) dias úteis antes do 

recebimento das propostas. 

Presidente da Comissão Especial de Chamamento Público: Antônio Alexandre da Silva Lima Pereira 

Nomeado pelo Decreto Municipal nº 30 de 09 de fevereiro de 2022. 
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DADOS DO EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022  

 

SEÇÃO I. DO OBJETO 

1.1 Indicado no campo I, do preâmbulo do Edital. 

 

SEÇÃO II. DA DESPESA  
2.1 Indicado no campo X, do preâmbulo do Edital. 

 

SEÇÃO III. DOS ÓRGÃOS INTERESSADOS 

3.1 Indicado no campo II, do preâmbulo do Edital. 

 

SEÇÃO VI. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Serão admitidas a participar desta seleção Organizações Sociais que estejam devidamente qualificadas e que 

atendam o estabelecido na Lei Municipal nº 1549/2020 e no Decreto Municipal nº 105/2020, cuja natureza social dos 

seus objetivos esteja relacionada ao objeto deste Edital de Chamamento Público. 

4.2 Condições Impeditivas de Participação, sendo vedadas, sob qualquer hipótese, as participações de: 

4.2.1 Pessoas Jurídicas declaradas inidôneas por qualquer esfera federativa, ou suspensas de licitar ou 

impedidas de contratar com o Município de Santo Antônio de Jesus, enquanto durarem os efeitos da sanção; 

4.2.2 Pessoas Jurídicas sob processo de falência, recuperação de crédito ou insolvência civil; 

4.2.3 Pessoas Jurídicas cujo diretor seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até terceiro grau de servidor público do Município de Santo Antônio de Jesus; 

4.2.4 As entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de 

associados, sócios ou instituidores; 

4.2.5 Os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria profissional; 

4.2.6 As organizações partidárias, inclusive suas fundações;  

4.2.7 As entidades que operam planos de saúde e assemelhados com finalidade lucrativa; 

4.2.8 As cooperativas. 

 

SEÇÃO V. DOS PROCEDIMENTOS 

5.1. O representante da licitante, identificado (CREDENCIADO) por documento hábil, deverá entregar, 

impreterivelmente, os envelopes “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO nº 1”, “PROPOSTA DE TRABALHO nº 2” no dia, 

horário e local já fixados no preâmbulo deste edital. 

5.2. Na primeira sessão, os envelopes contendo os documentos relativos à “PROPOSTA DE TRABALHO nº 2” 
deverão ser rubricados pelos representantes devidamente credenciados das licitantes participantes presentes, ficando 

os mesmos em posse da Comissão de licitação para sua abertura em fase pertinente. 

5.2.1. Os envelopes contendo os documentos relativos a “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO nº 1”, serão 

abertos, na presença das interessadas, ainda na primeira sessão pela Comissão Especial de Chamamento 

Público, que fará a conferência e dará vista da documentação, a qual deverá ser rubricada por todos os 

representantes devidamente credenciados das licitantes participantes presentes. 

5.2.2. Abertos os envelopes contendo os documentos de HABILITAÇÃO, caberá a Comissão Especial de 

Chamamento Público, a seu juízo exclusivo e ou em diligência juntamente com o setor técnico demandante 

apreciar os documentos de cada licitante, depois de devida analise e julgamento tornar publico o nome das 

habilitadas e das inabilitadas. 

5.2.3. Após os cumprirem-se os ritos e prazo legais, posterior ao julgamento dos “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO nº 1”, caberá a Comissão Especial de Chamamento Público, a convocação publica dos licitantes 

participantes para sessão de abertura dos envelopes “PROPOSTA DE TRABALHO nº 2 nº 2” que serão abertos, na 

presença das interessadas e que fará a conferência e dará vista da documentação, a qual deverá ser rubricada 

por todos os representantes devidamente credenciados das licitantes participantes presentes. 

5.2.4. Abertos os envelopes de “PROPOSTA DE TRABALHO”, caberá a Comissão Especial de Chamamento 

Público, a seu juízo exclusivo e ou em diligência juntamente com o setor técnico demandante apreciar os 

documentos de cada licitante, depois de devida analise e julgamento tornar publico as notas alcançada pelas 

licitantes participantes habilitadas. 
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5.2.4.1. Após cumprirem-se os ritos legais, posterior ao ato da Homologação às empresas que foram 

inabilitadas, terão um prazo de 05 (cinco) dias úteis para retirar seus envelopes “PROPOSTA DE 
TRABALHO nº 2 nº 2”, lacrados e inviolados, junto a Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento na Diretoria de Licitações e Compras, junto a Comissão Permanente de Licitações 

do Município de Santo Antônio de Jesus, em dias úteis, de 08h às 14h no endereço constante do 

preâmbulo deste Edital. Ao findar o prazo os envelopes que permanecerem em posse desta 

Comissão serão descartados 

 

5.3. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO nº 1, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste instrumento convocatório ou com 

irregularidades insanáveis, serão inabilitadas. 

5.4. Quando for necessária a suspensão da reunião para análise da documentação e ou realização de diligências e 

ou consultas, a Comissão interromperá os trabalhos, os atos pertinentes serão consignados em ata e as licitantes 

participantes, interessadas poderão ser convocadas previamente e ou mediante publicação de aviso no Diário Oficial do 

Município. 

5.4.1. Quando for necessária a suspensão da sessão os envelopes “PROPOSTA DE TRABALHO nº 2” ficaram 

sob a guarda da Comissão Especial de Chamamento Público, devidamente rubricados no fecho pelos seus 

membros e pelos representantes legais das licitantes presentes. 

5.4.2. Ocorrendo o desdobramento da sessão, nova data e horário serão estabelecidos pela Comissão 

Especial de Chamamento Público para continuidade dos trâmites das fases pertinente: 

a) Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas as licitantes ao direito 

de interposição de recurso; ou 

b) Depois de transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição de recurso; ou 

c) Após dado a conhecer o deferimento ou indeferimento de recurso interposto. 

5.5. As aberturas dos envelopes pertinente a cada fase serão realizadas em sessão pública, da qual se lavrará ata 

circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão Especial de Chamamento Público   e pelos representantes legais 

das licitantes presentes. 

5.5.1. Consideradas as ressalvas contidas neste Edital, qualquer reclamação deverá ser feita no ato da 

reunião pelos representantes legais das licitantes presentes; e 

5.5.2. A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 

5.6. Após a fase de habilitação, não caberá desistência das propostas, salvo por justa motivação decorrente de fato 

superveniente e aceita pela Comissão Especial de Chamamento Público. 

5.7. Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertas as propostas não caberão desclassificá-las por 

motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o resultado do 

julgamento. 

5.8. É facultada à Comissão Especial de Chamamento Público ou à autoridade superior em caráter de diligência 

solicitar o envio de documentação para esclarecer e ou para complementar a instrução, a ser agendada pelo Presidente 

da Comissão, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.8.1. É facultado ao Presidente da Comissão o solicitar do(s) licitante(s) a apresentação do(s) respectivo(s) 

documento(s) original (ais) apresentado(s) para efeito de verificação e ou confirmação de sua(s) 

autenticidade(s); 

5.8.1.1. “É pacífico o entendimento do Tribunal de que falhas sanáveis, meramente formais, 

identificadas nas propostas, não devem levar necessariamente à inabilitação, cabendo à Comissão 

Julgadora promover as diligências destinadas a esclarecer dúvidas ou complementar o processamento do 

certame (Lei 8.666/1993, art. 43, §3º). É o sentido que se extrai do Acórdão 2.521/2003-TCU-Plenário, in 

verbis: “atente para o disposto no art. 43, §3º, abstendo-se, em consequência, de inabilitar ou 

desclassificar empresas em virtude de detalhes irrelevantes ou que possam ser supridos pela diligência 

autorizada por lei”. 
Acórdão 3.340/2015 – Plenário. 

5.10. Credenciamento: 

5.10.1. Considera-se como representante legal qualquer pessoa investida de poderes pela licitante, 
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mediante apresentação do contrato, procuração ou documento equivalente, para manifestações em seu nome 

durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à documentação ou à proposta. O representante 

legal do proponente deverá apresentar-se ao Presidente da Comissão de Licitação munido de: 

5.10.1.1. Procuração ou declaração da licitante com poderes para que a pessoa credenciada possa 

manifestar-se em seu nome em qualquer fase desta licitação, conforme sugerido no Anexo III. Modelo de 

Carta de Credenciamento, em cópia acompanhado dos originais para aferição de sua autenticidade ou 

com autenticação cartorial. 

5.10.1.2. Estatuto Social, ata de eleição da diretoria vigente, carteira de identidade ou outro 

documento equivalente com foto, inclusive também a do proponente outorgante, em cópia 

acompanhado dos originais para aferição de sua autenticidade ou com autenticação cartorial. 

5.10.1.3. Para a fase de credenciamento entende-se que: 

5.10.1.3.1. Quando o representante for o representante legal da empresa licitante, na forma 

do estatuto social e da ata de eleição da diretoria vigente, fica o mesmo desobrigado da 

apresentação de procuração ou declaração de credenciamento; 

5.10.1.3.2. Cada representante poderá representar apenas uma licitante; 

5.10.1.3.3. O documento de representação deverá ser apresentado à Comissão Especial de 

Chamamento Público no início dos trabalhos, isto é, antes da abertura dos envelopes 

“Documentação” e “Proposta”, ou quando esta o exigir; 

5.10.1.3.4. A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de 

CREDENCIAMENTO, bem assim o não comparecimento do licitante ou de seu representante 

legal à sessão, inviabilizará as manifestações do(s) licitante(s) no certame. Neste caso, o(s) 

portador(es) dos envelopes poderá(ão) assistir apenas como ouvinte(s), não podendo rubricar 

documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir no 

desenvolvimento dos trabalhos, ressaltando que quando a documentação de credenciamento 

estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1 ou 2), o respectivo envelope será 

entregue ao licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, lacrando-o em seguida, uma vez 

que o citado documento se encontra no recinto, com o intuito de ampliar a disputa. 

5.11. Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a conclusão dos 

procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência do direito de manifestação. 

5.12. Após o encerramento da fase de credenciamento não será permitida a participação de retardatários, salvo na 

condição de ouvintes; 

 

SEÇÃO VI. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

6.1 Os licitantes deverão entregar no até o dia, horário e local já fixados no preâmbulo deste Edital, a Comissão de 

Licitação, sua documentação a ser apresentada em três envelopes opacos, indevassáveis, rubricados, que deverão ser 

entregues pessoalmente pelos responsáveis, ou outro devidamente credenciado do licitante, contendo na parte exterior os 

seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE “Nº 1” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Município de Santo Antônio de Jesus/ Estado da Bahia. 
Nome da Organização Social. 
Endereço completo da licitante. 
Ref. CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022. 

ENVELOPE “Nº2” – PROPOSTA DE TRABALHO 
Município de Santo Antônio de Jesus/ Estado da Bahia. 
Nome da Organização Social. 
Endereço completo da licitante. 
Ref. CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022. 
 

 

SEÇÃO VII. DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 1 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

7.1 A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 01, os documentos relacionados a seguir: 
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7.1.1 DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE JURÍDICA: 

7.1.1.1 Comprovação do registro de ato constitutivo devidamente registrado como pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu 
texto ou, preferencialmente, da respectiva consolidação. 

a) Atas das ultimas reuniões do órgão Deliberativo e da sua Diretoria, devidamente 
registrada; 

b) Estatuto social, atualizado. 

7.1.1.2 Qualificação da entidade como Organização Social, através de Ato do Prefeito do Município de 
Santo Antônio de Jesus, publicado no Diário Oficial do Município, com base em processo instruído com a 
manifestação do Conselho de Gestão das Organizações Sociais, (Lei Municipal nº 1549, de 03 de março de 
2020), emitido com data anterior a data marcada para a primeira sessão do certame. 

 
7.1.2 DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA- (ENVELOPE “Nº 1” 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

7.1.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.1.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

7.1.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.1.2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.1.2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.1.2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante; 

7.1.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 

Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
7.1.3 DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA- 

(ENVELOPE “Nº 1” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

7.1.3.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

7.1.3.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei Federal que comprovem a boa situação financeira da empresa, sendo 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelo 

INPC/IBGE – Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro Federal de Geografia e 

Estatística, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.As 

empresas obrigadas por Lei a apresentarem ECD – Escrituração Contábil Digital, para satisfação da 

exigência do subitem “7.1.3.2”, do Edital do CHAMAMENTO PÚBLICO em epígrafe, deverão juntar o 
respectivo comprovante de transmissão ao SPED (Serviço Público de Escrituração Digital) e o conjunto 

completo de documentos transmitidos à Secretaria da Receita Federal e a Junta Comercial, através de 

Sistema de Escrituração Digital, a saber: 

a) “Recibo de  Entrega de Livro Digital”, documento que dispõe de identificação do 

arquivo (balanço e demonstrações), apresentados a Receita, sendo que o mesmo pode 

ser confirmado no site da Receita Federal sobre o número de 

autenticação/identificação; 

b) Termo de abertura e encerramento do Livro (arquivo digital) apresentado; 

c) Balanço Patrimonial; e 

d) Requerimento de Autenticação de Livro Digital (documento que confirma a 
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solicitação da empresa junto a Junta Comercial do Estado que o mesmo seja 

autenticado). 

7.1.3.3 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

7.1.3.4 A boa situação financeira será avaliada pelos Índices Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual ou superior a 1 (um), resultantes da 

aplicação das seguintes fórmulas: 

 

SG = 
ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

7.1.3.5 As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 

balanço. 

7.1.3.6 Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os cálculos. 

7.1.3.7 Se necessária à atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

 

7.1.4 DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA- (ENVELOPE “Nº 1” DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO): 

7.1.4.1 Apresentação de Comprovação quanto à qualificação como Organização Social em 

conformidade ao Art nº12 do Decreto municipal nº105/2020; 

 
7.1.4.2 DA FORMA DA DOCUMENTAÇÃO: 

7.1.4.3 Os licitantes ainda deverão atender as seguintes regras: 

7.1.3.16.1 Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser 

entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 

Juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 

Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 

Títulos e Documentos. 

7.1.3.16.2 As declarações deverão estar emitidas em papel timbrado do Órgão ou Empresa 

que as expediram, sendo os modelos sugeridos conforme: 

 - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento e Concordância às 

Exigências de Habilitação e às condições Editalícias e de Futura Contratação; 

ANEXO III.A. - Modelo de Declaração Idoneidade; 

ANEXO III.B. - Modelo de Declaração de Atendimento o art 9°, inciso III, da lei 8.666/93 

(Inexistência de Servidor Público Municipal em Quadro Funcional); 

ANEXO III.C. - Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados Menores nos termos 

do inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1998 (lei n.º 9.854/1999); 

ANEXO III.D. - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 

7.1.3.16.3 O representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos de que 

trata a SESSÃO VII – DA HABILITAÇÃO deverá estar credenciado para esse fim, comprovando 

seu credenciamento; 

7.1.3.16.4 Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope nº 01, 

deverão ser entregues numerados sequencialmente e na ordem indicada neste Edital, a fim de 

permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondente. Os documentos 

complementares deverão ser colocados no final da pasta, após os documentos exigidos no 

Edital. 

7.1.3.16.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
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deverão estar: 

I. Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e 

endereço respectivo; 

II. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz; ou 

III. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial; 

IV. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

7.1.3.16.6 Os documentos exigidos neste Chamamento Público poderão ser apresentados no 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por membro 

da Comissão Especial de Chamamento Público ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.1.3.16.7 Os documentos serão autenticados pela Comissão Especial de Chamamento 

Público, a partir do original, em qualquer fase deste processo licitatório, sendo que; 

I. Serão aceitas somente cópias legíveis; 

II. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e, 

III. A Comissão Especial de Chamamento Público   reserva-se o direito de solicitar 

o original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

SEÇÃO VIII. ENVELOPE N° 2 (PROPOSTA DE TRABALHO): 
8.1 O proponente deverá elaborar a sua PROPOSTA DE TRABALHO de acordo com as exigências constantes neste 

TERMO DE REFERÊNCIA, fica esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 

8.2 Em subsídio a elaboração da PROPOSTA DE TRABALHO a entidade poderá realizar Visita técnica: 

8.2.1 Da Visita técnica: 

a) A Entidade se de seu interesse poderá agendar a visita técnica através e- mail 

smssaudesaj@gmail.com, com antecedência mínima de (02) dois dias úteis anteriores à 

data estabelecida para a entrega dos envelopes proposta, que deverá ser apresentada em 

sua proposta de trabalho. 

b) A Entidade interessada poderá substituir o Atestado de Visita Técnica por uma Declaração 

de que Possui Pleno Conhecimento do Objeto, (conforme modelo sugerido no ANEXO III.E.), 

assinada pelo seu representante legal o que implicará no pleno conhecimento e aceitação 

dos serviços serem prestados, não tendo peso alegações futuras de desconhecimento das 

condições em que o serviço se efetivará, acatando a todas as condições deste TERMO DE 

REFERÊNCIA, que deverá ser apresentada em sua PROPOSTA DE TRABALHO. 

8.3 A PROPOSTA DE TRABALHO deverá ser apresentada conforme modelo do Anexo I, onde deverá conter os itens 

abaixo indicados: 

8.4 8.3.1 CAPACIDADE TÉCNICA comprovada através da demonstração pela entidade de sua experiência 

gerencial na área relativa à Gestão de Unidade de Saúde compatível com o objeto desta seleção, 

conforme disciplina da Seção D deste Edital.  

 

8.3.2 PROPOSTA TÉCNICA seguindo instruções do Anexo I que contemplará as informações 

necessárias e suficientes relativas aos critérios de avaliação constantes no Anexo I.B - CRITÉRIOS PARA 

ANALISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE TRABALHO. 

8.3.3 PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, com a previsão de todas e quaisquer despesas necessárias ao 

fiel cumprimento do contrato a serem celebrados, inclusive todos os custos com material de consumo, 

salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, como também 

fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, incluindo ferramentas, utensílios e 

equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros 

custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com as obrigações contratuais, na forma do Anexo 

I.A: 

8.3.3.1 Quadro orçamentário sintético; 
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8.3.3.2 Quadro orçamentário analítico; 

8.3.3.3 Quadro detalhado de despesas de pessoal; 

8.3.3.4 Quadro de Encargos Sociais e Trabalhistas. 

 

8.3.4 Na hipótese de isenção ou imunidade tributária, a Organização Social deverá identificar no 

Quadro detalhado de despesas de pessoal os encargos sobre os quais estão isentos/imunes. 

8.3.5 O valor do orçamento deve se referir à data de recebimento das propostas. 

a  

 

8.4 CRITÉRIOS PARA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE TRABALHO: 

8.4.2 As Propostas de Trabalho serão julgadas pela Comissão Especial de Chamamento Público, 

onde o presidente da CPL é responsável unicamente quanto ao julgamento das exigências 

habiltatórias referentes à qualificação jurídica, fiscal econômica e financeira, não participando 

quanto às exigências e ou julgamento técnico das propostas, que será devidamente julgado pelos 

membros técnicos da Comissão Especial de Chamamento Público com observância aos seguintes 

critérios, além de outros estabelecidos neste Termo de Referência Anexo I.B 

- economicidade; 

- otimização dos indicadores objetivos de eficiência e qualidade do serviço; 

8.4.3 Na aplicação da economicidade, a Comissão Especial observará a relação custo- benefício 

entre o preço proposto e o rol de serviços oferecidos; 

8.4.4 Na aplicação dos indicadores objetivos de eficiência e resultado, a Comissão Especial 

avaliará o grau de atendimento da atividade e serviço, segundo Proposta de Trabalho, observada a 

experiência técnica para desempenho da atividade objeto do Contrato de Gestão; 

SEÇÃO IX. DOS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS NOTAS 

9.1 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DA NOTA DA PROPOSTA DE TRABALHO 
 

NCT + NCG 

Significando: 

NCT = Nota Técnica aferida à Organização Social por sua expertise 

NCG = Nota de Capacidade Gerencial 

 

9.2 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DA NOTA DA PROPOSTA DE PREÇO 
9.2.1 No julgamento das Propostas para a definição da Nota da Proposta de Preço (NPP) serão avaliados os 
Preços Propostos (PP) pelos participantes do processo seletivo (proponente), sendo atribuída nota dez (10) à 
Proposta de Menor Preço (MP), mediante a aplicação da fórmula seguinte: 

 

NPP = MP * 10 / PP 

Significando: 

NPP = Nota da Proposta de Preço 

 PP = Preço do Proponente 

MP = Menor preço apresentado entre todas as propostas de preço válido. 

 

SEÇÃO X CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DA NOTA FINAL 
10.3.1. A Nota Final (NF) será obtida a partir da seguinte fórmula: 

 

NF = [(NCT+NCG) * 60] + (NPP * 40) / 100 

Significando: 
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NF = Conceito estabelecido para a Nota Final. 

NCT = Nota Técnica aferida à Organização Social por sua expertise;  

NCG = Nota obtida pela adequabilidade da Proposta Técnica; 

NPP = Nota da Proposta de Preço. 

 
10.3.2. A Comissão Especial de Chamamento Público procederá ao cálculo da NF (Nota Final), observando uma 
combinação entre nota técnica (com peso 60) e nota de preço (com peso 40) de cada interessado, e elaborará relatório-
síntese fundamentando seu trabalho, devidamente assinado por todos os seus integrantes, justificando objetivamente as 
notas atribuídas às Propostas, por proponente, procedendo à respectiva classificação em ordem decrescente, usando os 
critérios estabelecidos no Anexo I.B. 
10.3.3. Considera-se vencedora do processo de seleção a Proposta que obtiver a maior Nota Final, atendidas as condições  
exigências do edital; 
10.3.4. Ocorrendo a hipótese de igualdade de pontuação (NF – Nota Final) entre mais de uma PROPOSTA DE TRABALHO, 
a seleção da entidade vencedora será decidida pelos critérios abaixo na seguinte ordem: 

I. Primeiro: maior nota resultante do somatório de NCT + NCG; 
II. Segundo: menor preço bruto apresentado entre Propostas – NPP; 

III. Terceiro: permanecendo ainda o empate, como um último critério, a definição se fará por 
sorteio em presença dos proponentes. 

10.3.5. A avaliação técnica da Organização Social vai ser balizada por dois elementos básicos, o primeiro será a 
comprovação da Capacidade Técnica por Atestados conforme definido a seguir, (NCT = Nota Técnica aferida à Organização 
Social por sua expertise) e o segundo será o alcance da pontuação obtida na Proposta Técnica (NCG = Nota de Capacidade 
Gerencial), de acordo com o disposto neste Edital. 
10.3.6. A proposta de trabalho consistirá na apresentação de um modelo de gestão onde o proponente deverá 
demonstrar metodologia para o funcionamento dos diversos setores da unidade, seguindo o Roteiro de Elaboração da 
Proposta Técnica definido na Seção C do Edital, bem como na apresentação de comprovação de experiências anteriores na 
gestão/administração de unidades de saúde. 
 

 

SEÇÃO XI. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, IMPUGNAÇÃO DO EDITAL, REVOGAÇÃO E NULIDADE. 

11.1 Observado o disposto no artigo 109 da Lei n.º 8.666/93, a licitante poderá apresentar recurso ao Presidente da 

Comissão Especial de Chamamento Público, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da 

ata, nos casos de habilitação ou inabilitação da licitante ou do julgamento das propostas, anulação ou revogação deste 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022. 

11.2 Para efeito do disposto no § 5º do art. 109 da Lei n.º 8.666/93, ficam os autos deste CHAMAMENTO PÚBLICO com 

vista franqueada aos interessados. 

11.3 Interposto, o recurso será dado publicidade na imprensa oficial para a manifestação das contrarrazões no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, a Comissão Especial de Chamamento Público 

poderá, reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado, o Prefeito Municipal. 

11.4 Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender modificação total ou parcial 

das decisões da Comissão Especial de Chamamento Público deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, 

anexando-se ao recurso próprio. 

11.5 A interposição de Recursos deverá ser apresentada através do e-mail oficial: licitacao@saj.ba.gov.br e ou 

protocolizado no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal, endereçado a Comissão Especial de Chamamento Público.  

11.5.1 No caso de protocolizado no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal, a Recorrente em tela deverá 

imediatamente comunicar à Comissão Especial de Chamamento Público do referido protocolo e-mail oficial: 

licitacao@saj.ba.gov.br. 

11.6 É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos do presente Edital, até 05 (cinco) dias úteis antes 

da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação (Documentação), devendo a Prefeitura Municipal, por 

intermédio da Comissão Especial de Chamamento Público, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

11.6.1 Em se tratando de licitante, a impugnação ao presente edital deverá ser protocolada até o segundo dia 

útil que anteceder a data fixada para a abertura dos envelopes, em conformidade com o § 2º do art. 41 da Lei 

8.666/93. 

11.7 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Prefeitura Municipal a licitante que não o fizer 

até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, 
apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
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11.8 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste CHAMAMENTO PÚBLICO 

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

11.9 A impugnação interposta deverá ser apresentada através do e-mail oficial: licitacao@saj.ba.gov.br e ou 

protocolizado no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal, endereçado a Comissão Especial de Chamamento Público.  

11.9.1 No caso de protocolizado no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal, a requerente em tela deverá 

imediatamente comunicar à Comissão Especial de Chamamento Público do referido protocolo através do e-mail 

oficial: licitacao@saj.ba.gov.br. 

11.10 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

11.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

SEÇÃO XII. DAS DILIGÊNCIAS E VISTORIAS 
 

12.1. A Comissão Especial de Chamamento Público reserva-se o direto se necessário de promoverá diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar as informações apresentadas, nos termos do Art. 43 §3º da Lei nº 

8.666/93, bem como designará equipe técnica específica para proceder às vistorias junto aos estabelecimentos de saúde 

aprovados na fase de habilitação. 

 

 

SEÇÃO XIII. DA ADJUDICAÇÃO 

13.1 A execução dos serviços correspondentes ao objeto será adjudicada globalmente a uma única empresa, depois de 

atendidas as exigências, condições e prazos disciplinados no instrumento convocatório deste CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

001/2022 . 

 

SEÇÃO XIV. DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmada o Termo de Contrato, 

prorrogável na forma dos art. 57, § 1° e 79, §5º da Lei n° 8.666/93. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, podendo o 

prazo ser prorrogado quando por interesse da administração, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data 

de seu recebimento. Neste caso, o Adjudicatário deverá às suas expensas, providenciar a entrega do instrumento 

devidamente assinado pela pessoa competente, no setor de Contratos da Prefeitura, no prazo de até 03 (três) dias. 

14.2.2. Na situação acima, é importante que a Administração certifique-se de que o Termo de Contrato, 

devolvido assinado pela Contratada, não sofreu qualquer alteração. 

14.2.3. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá também ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta sobre a regularidade fiscal e 

trabalhista da adjudicatária, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.  

14.3.1. Na hipótese de irregularidade fiscal ou trabalhista, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos. 

14.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições 

de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que 

respeitada à ordem de classificação para celebrar a contratação nas mesmas condições da proposta vencedora, sem 

prejuízo das sanções previstas em Lei. 

14.5. É facultado à Prefeitura Municipal, quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e condições 

estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar esta 

CHAMAMENTO PÚBLICO, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 
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14.6. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 

do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a 

às penalidades legalmente estabelecidas. 

14.7. O disposto nesta sub-condição não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 64, § 2º da Lei n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela contratada, inclusive 

quanto ao prazo e preço. 

 

SEÇÃO XV - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos neste Edital e seus anexos. 

 

SEÇÃO XVI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos e na proposta 

apresentada. 

 

SEÇÃO XVII. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 

17.2 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.3 Em caso de divergência entre disposições deste Edital, Termo de Referência), de Referência e suas especificações 

e ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão a do Termo de Referência. 

17.4 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 1993, e demais 

diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

17.5 O Edital está disponibilizado gratuitamente para download, na íntegra, no seguinte endereço eletrônico 

https://sai.io.org.br/ba/santoantoniodejesus/site/DiarioOficial, no Link Transparência – Editais; 

17.6 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados, através do seguinte 

correio eletrônico licitacao@saj.ba.gov.br nos dias úteis, no horário das 08h00min às 14h00min; 

17.7 A Prefeitura Municipal, com relação a este CHAMAMENTO PÚBLICO poderá transferir a data de abertura dos 

envelopes Documentação e Propostas, por sua conveniência exclusiva, o que será divulgado na forma da lei; 

17.8 As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Termo de Referência/ 

Especificações técnicas deste Edital, são de competência pela Secretaria demandante e sua área técnica. 

17.9 Serão aferidas quanto à contratação todas as empresas participantes do presente certame, através do 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

17.10 Serão respondidas dúvidas do presente edital desde que venham a ser manifestadas por escrito, identificadas 

como a CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 em tela e endereçada a Comissão Especial de Chamamento Público , através 

do correio eletrônico  licitacao@saj.ba.gov.br, em até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data estabelecida para a entrega dos 

envelopes.  A Comissão responderá em até 03 (três) dias úteis antes data estabelecida para a entrega dos envelopes; 

17.11 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

17.12 Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritos neste edital e as especificações técnicas 

constantes no Termo de Referência - Anexo I, o licitante deverá obedecer a este último. 

 

SEÇÃO XXIII. DO FORO 

23.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de Santo Antônio de Jesus. 

 

SEÇÃO XXIV. DOS ANEXOS 

24.1         São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA (PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO): 

 ANEXO I.A. MODELO- PROPOSTA DE TRABALHO (PROPOSTA TÉCNICA); 

mailto:licitacao@saj.ba.gov.br
https://sai.io.org.br/ba/santoantoniodejesus/site/DiarioOficial
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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 ANEXO I.B. CRITÉRIOS DE ANALISE E JULGAMENTOS DAS PROPOSTAS DE TRABALHO; 

 ANEXO I.C. METAS E PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO 

 ANEXO I.D. MODELO- TERMO DE PERMISSÃO DE USO; 

 ANEXO I.E. MINUTA DO CONTRATO DE GESTÃO; 

 ANEXO I.F. DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO DE GESTÃO. 

ANEXO II. MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO;  

ANEXO III. DECLARAÇÕES:  

  Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento e Concordância às 

Exigências de Habilitação e às condições Editalícias e de Futura Contratação; 

 ANEXO III.A. Modelo de Declaração Idoneidade; 

 ANEXO III.B. Modelo de Declaração de Atendimento o art 9°, inciso III, da lei 8.666/93 (Inexistência de 

Servidor Público Municipal em Quadro Funcional); 

 ANEXO III.C. Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados Menores nos termos do inciso 

XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1998 (lei n.º 9.854/1999); 

 ANEXO III.D. Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo  

 ANEXO III.E. Modelo de Declaração de Conhecimento Técnico do Objeto 

 

 

 

 

 

ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA LIMA PEREIRA 

Presidente da Comissão Especial de Chamamento Público 

Portaria SMS nº 39/2022 
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ANEXO II - MODELO 

CARTA DE CREDENCIAMENTO  

 

 

REFERENTE À CHAMAMENTO PÚBLICO Nº___/2022 

 

 

A empresa ___________________, com sede na cidade de _______________________, Estado de 

___________________, sito à _______________________________, neste ato representada pelo Sr(a.) 

_______________________________, sócio-proprietário(a) desta empresa, CREDENCIA o(a)  Sr.(a) 

_________________________, (qualificação completa), residente e domiciliado(a) na cidade de __________________, sito 

à  ____________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. nº ______________ e do C.P.F. nº 

_________________,  para representar-nos, no presente certame ref. ao Processo Licitatório em epigrafe, podendo para 

tanto praticar todos os atos necessários para o fiel cumprimento deste credenciamento, bem como, estando investido de 

poderes para impetrar e desistir de eventuais recursos. 

 

(cidade) (estado), ___ de _________ de 2022. 

 

______________________________ 

Assinatura do Responsável/ Representante Legal da Licitante. 

 

OBSERVAÇÃO: Devera ser preenchida em papel timbrado da licitante. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@saj.ba.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS  
Avenida Roberto Santos, nº 96, Bairro, Centro, Itaguari Shopping Center, salas 224 a 228 
CEP: 44.440-900, Santo Antônio de Jesus, Bahia.  e-mail: licitacao@saj.ba.gov.br. 
 

 
Página 84 de 89 

 

ANEXO III – DECLARAÇÕES: 

 

ANEXO III.A. 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, ATENDIMENTO E CONCORDÂNCIA ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ÀS 

CONDIÇÕES EDITALÍCIAS DA FUTURA CONTRATAÇÃO. 

 

 

REFERENTE À CHAMAMENTO PÚBLICO Nº___/2022 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), em cumprimento do art. 49 da Lei Federal nº 

8.666/93 e em face do quanto disposto no art. 96 e no art. 87, inciso IV do mesmo diploma, declaramos o Pleno 

Conhecimento, Atendimento e Concordância às Exigências de Habilitação e às Condições Editalícias e de futura 

Contratação. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

(cidade) (estado), ___ de _________ de 2022. 

 

______________________________ 

Assinatura do Responsável/ Representante Legal da Licitante. 

 

 

OBSERVAÇÃO: Devera ser preenchida em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO III.B. 

DECLARAÇÃO IDONEIDADE 

 

 

REFERENTE À CHAMAMENTO PÚBLICO Nº___/2022 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município 

de Santo Antonio de Jesus, na Modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO Nº___/2022 que objetiva a 

_____________________________________, com data da reunião inicial marcada para o dia ____ de __________ de 2022, 

às ___:___ horas, que não fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

(cidade) (estado), ___ de _________ de 2022. 

 

______________________________ 

Assinatura do Responsável/ Representante Legal da Licitante. 

 

 

OBSERVAÇÃO: Devera ser preenchida em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO III.C. 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO O ART 9°, INCISO III, DA LEI 8.666/1993. 

INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICPAL NO QUADRO FUNCIONAL 

 

 

 

REFERENTE À CHAMAMENTO PÚBLICO Nº___/2022 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município 

de Santo Antônio de Jesus na Modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO Nº___/2022, cujo objeto é ___________, que não 

possuímos servidor público municipal em nosso quadro técnico, conforme determina o art. 9°, inciso III, da Lei 8.666/1993. 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

(cidade) (estado), ___ de _________ de 2022. 

 

____________________________________ 

Assinatura do Responsável/ Representante Legal da Licitante. 

 

OBSERVAÇÃO: Devera ser preenchida em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO III.D. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES  

INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1998 (LEI N.º 9.854/1999); 

 

 

REFERENTE À CHAMAMENTO PÚBLICO Nº___/2022 

 

A empresa.......................................................................... infra-signatária declara, sob as penas da rescisão do 

futuro contrato, para os devidos fins requeridos no inciso III, do art. 7 da Constituição Federal de 1998, consoante o que se 

estabeleceu no art. 1, da Lei n 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seus quadros de empregados menores 

de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menores de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 
 

(cidade) (estado), ___ de _________ de 2022. 

 

______________________________ 

Assinatura do Responsável/ Representante Legal da Licitante. 

 

OBSERVAÇÃO: Deverá ser preenchida em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO III.E. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

REFERENTE À CHAMAMENTO PÚBLICO Nº___/2022 

 

 

Em cumprimento às determinações das Leis Federais nº 8.666/93 e alterações posteriores, DECLARAMOS, para 

fins de participação na licitação retro mencionada que: 

a.) nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 

b.) não foi declarada inidônea pelo Poder Público de nenhuma esfera; 

c.) não existe fato impeditivo à nossa habilitação; 

d.) não possuímos entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo ou em comissão; 

e.) atesta o estrito cumprimento do disposto no art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal/88, estando ciente que 

qualquer eventual infringência a esta regra, devidamente comprovada, acarretará imediata inabilitação, desclassificação e 

até a rescisão de eventual contrato a ser firmado. 

 

 Por ser a expressão da verdade, eu, firmo o presente. 

 

(cidade) (estado), ___ de _________ de 2022. 

 

______________________________ 

Assinatura do Responsável/ Representante Legal da Licitante. 

 

OBSERVAÇÃO: Deverá ser preenchida em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO III.F. 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO TÉCNICO DO OBJETO 

 

 

REFERENTE À CHAMAMENTO PÚBLICO Nº___/2022 

 

DECLARAMOS em atendimento as exigências editalícias de qualificação técnica que o 

Sr._________________________________, portador da cédula de identidade n.º _________________ – SSP-____, 

Representante legal da Empresa _____________,  exercendo a função de __________, obteve, todas as informações 

necessárias ao perfeito conhecimento do objeto do certame e, consequentemente, para a elaboração de sua proposta.  

 

 Por ser a expressão da verdade, eu, firmo o presente. 

  

 

(cidade) (estado), ___ de _________ de 2022. 

 

 

______________________________________ 

* Assinatura do Responsável/ Representante Legal da Licitante. 

 

OBSERVAÇÃO¹: Devera ser preenchida em papel timbrado da licitante. 

OBSERVAÇÃO²: São indispensáveis à presença de ambas as assinaturas*. 
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CAPITULO II. DA SELEÇÃO DE FORNECEDORES 

Art. 3° - A aquisição e a contratação de serviços e obras efetuar-se-ão mediante seleção 
de fornecedores. 

Parágrafo único: Fica dispensado o procedimento de Seleção de Fornecedores, mediante 
prévia autorização por escrito da Diretoria Administrativa, nos seguintes casos: 

I - Aquisição de bens ou contratação de serviços diretamente do produtor, fabricante, 
importador ou de prestador de serviços quando não for possível entabular competição, 
vedada a preferência de marca, por se tratar de bem ou serviço único, sem similar à que 
se atribua mesma função ou eficiência; 

II - Inexistência de interessados na seleção regularmente realizada; 

III - Compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas do 
ISAS, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde 
que o preço seja compatível com o de mercado; 

IV – Compras ou contratação de serviço ou obra de pequeno valor, assim consideradas 
aquelas cujo valor total não ultrapasse 2 (dois) salário mínimo nacional, vedada a 
aplicação dessa hipótese para fracionamento de compras ou contratações; 

V - Quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, mediante justificativa e concordância da coordenação da unidade; 

VI - Despesas relativas à inscrição e participação de seus funcionários em palestras, 
seminários ou cursos de capacitação ou aprimoramento profissional, de interesse do 
ISAS, desde que realizados por instituições de reconhecida qualidade; 

VII - Para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 
necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto 
ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia; 

Art. 4° - A realização de seleção de fornecedores não obriga o ISAS a formalizar o 
contrato. 

 

CAPÍTULO III - DAS COMPRAS 

TÍTULO I - DEFINIÇÃO 

Art. 5º - Considera-se compra toda aquisição de bens de consumo e materiais 
permanentes, com a finalidade de suprir o ISAS com os materiais necessários ao 



 

 

desenvolvimento de seus projetos e atividades assistenciais. O fornecimento poderá 
ocorrer de forma total ou parcial. 

TÍTULO II - DO PROCEDIMENTO DE COMPRAS 

Art. 6° - O procedimento de compras compreende o cumprimento das etapas a seguir 
especificadas: 

I - Solicitação de cotação; 

II - Seleção de fornecedores; 

III - Apuração da melhor oferta; 

IV - Emissão da requisição de compra (ordem de despesa). 

Art. 7º - O procedimento de compras terá início com o recebimento da requisição de 
compra, que deverá conter as seguintes informações: 

I - Descrição pormenorizada do bem que deve ser adquirido; 

II - Especificações técnicas; 

III - Quantidade a ser adquirida; 

IV - Prazo para utilização; 

V- Regime de compra: rotina ou urgente; 

VI - Informações sobre a movimentação do material no estoque. 

VII - Projeto a que se destina. 

Art. 8° - Considera-se de urgência a aquisição de material inexistente no estoque, com 
imediata necessidade de utilização. 

§ 1° O requisitante deverá justificar a necessidade de adquirir o bem em regime de 
urgência. 

§ 2° O responsável pelas compras poderá questionar a Diretoria – ou quem for designado 
para isso - sobre a urgência da situação, caso conclua não estar essa condição 
caracterizada. A Diretoria – ou o substituto – decidirá sobre a existência de urgência da 
requisição imediatamente, informando ao responsável; 

§ 3º Quando for utilizado o regime de urgência para a aquisição de material ou 
equipamento em falta no estoque, que comprometa o funcionamento do ISAS, a Diretoria 
Administrativa deverá apurar de quem é a responsabilidade por tal falha e adotar as 
providências cabíveis. 

Art. 9° - A Diretoria Administrativa, ou quem for designado, deverá selecionar com critérios 
objetivos as empresas que participarão da seleção, considerando idoneidade, qualidade, 



 

 

durabilidade e menor custo, além de garantia de manutenção, reposição de peças e 
atendimento de urgência, quando for o caso. 

Parágrafo único: Para fins do disposto no “caput” deste artigo, considera-se de menor 
custo aquele que resulta da verificação e comparação do somatório de fatores utilizados 
para determinar o menor preço avaliado, que além de termos monetários, encerram um 
peso relativo para a avaliação das propostas envolvendo, entre outros, os seguintes 
aspectos: 

I - Custos de transporte até o local da entrega, incluindo seguro, se houver; 

II - Forma de pagamento; 

III - Prazo de entrega; 

IV - Custos para operação do produto, eficiência e compatibilidade; 

V - Durabilidade do produto; 

VI - Credibilidade mercadológica da empresa proponente; 

VII - Disponibilidade de serviços; 

VIII - Eventual necessidade de treinamento de pessoal; 

IX - Qualidade do produto. 

Art. 10 - O processo de seleção compreenderá a cotação entre os fornecedores que 
deverá ser feita, no mínimo, na seguinte quantidade: 

I - Compras no valor de até R$8.000,00 (oito mil reais): 03 (três) cotações com diferentes 
fornecedores; 

II - Compras acima do valor de R$8.000,00 (oito mil reais): 04 (quatro) cotações com 
diferentes fornecedores. 

§ 1° Para as compras realizadas em regime de urgência serão feitas três cotações. 

§ 2° Quando não for possível realizar o número de cotações estabelecido no presente 
artigo, a Diretoria do ISAS - ou quem for designada – autorizará ou não a compra com o 
número de cotações que houver, mediante justificativa. 

§ 3°É obrigatória, a consideração de qualquer proposta encaminhada ao ISAS para a 
aquisição de bens e serviços que lhe tenha sido dirigida, ainda que o proponente não 
conste da relação de fornecedores cotados na seleção, devendo, nesse caso, ser 
solicitado da proponente prova de idoneidade fiscal e financeira. 

Art. 11 - Os Pedidos de Cotação serão divulgados sempre que possível na página da 
entidade na Internet por meio de solicitação de compra/serviço simplificada e 
obrigatoriamente, em quadro afixado na entrada do escritório da Administração do 



 

 

Instituto, de modo a fomentar a publicidade sobre o interesse na aquisição do bem ou 
produto. 

Art. 12 - O Pedido de Cotação poderá ser feito por todos os meios válidos de 
comunicação, tais como Internet, fax, e-mail ou carta, levando-se a termo as cotações 
obtidas. 

Art. 13 - A melhor oferta será apurada considerando-se os procedimentos contidos no 
presente Regulamento e será apresentada aos responsáveis pelo encaminhamento a 
quem competirá aprovar a realização da compra. Na falta do encarregado, cabe ao seu 
substituto a aprovação da compra. 

Art. 14 - Após aprovada a compra e celebrado contrato, se houver, será emitido pedido de 
compra, com o arquivamento de uma via dela para registro contábil e prestação de 
contas. 

Art. 15 - Também serão arquivados contrato formal efetuado com o fornecedor, se houver 
nota fiscal, fatura recibo ou qualquer outro documento que comprove a prestação do 
serviço ou entrega do bem ou produto objeto da compra. 

Art. 16 - O recebimento dos bens e materiais será realizado pelo responsável pelo 
recebimento da nota fiscal, fatura, recibo, ou documento equivalente do fornecedor, e 
conferência dos materiais, consoante as especificações contidas na ordem de despesa ou 
na cotação. 

§ 1° Deverá ser realizada a conferência da autenticidade da nota fiscal, mediante 
consultas aos sites das Receitas Federal, Estadual e Municipal. 

§ 2° Caso seja constatada irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou na situação legal 
do Fornecedor, esta deverá ser comunicada imediatamente a Diretoria e proceder ao 
cancelamento da compra e devolução do material. 

 

TÍTULO III - DAS COMPRAS DE PEQUENO VALOR 

Art. 17 - Para fins do presente Regulamento considera-se compra de pequeno valor a 
aquisição de bens de consumo inexistentes no estoque e sem previsão de consumo, 
adquiridas através de nota fiscal, cujo valor total não ultrapasse 1 (um) salário mínimo 
nacional à época da aquisição.  

Art. 18 - As compras de pequeno valor estão dispensadas do procedimento de seleção de 
fornecedores.  

Art. 19 - As compras de pequeno valor deverão ser comprovadas através de nota fiscal, 
ou outro documento fiscal emitido o Instituto, aplicando-se os procedimentos previstos nos 
§ 1º e § 2° do Art. 16 deste Regulamento. 

TÍTULO IV - DO FORNECEDOR EXCLUSIVO 



 

 

Art. 20 - A compra de bens de consumo e materiais permanentes fornecidos com 
exclusividade por um único fornecedor está dispensada do procedimento de seleção de 
fornecidos, aplicando-se a ela, todavia, os mesmos procedimentos previstos nos §1º e §2° 
do Art. 16 deste Regulamento. 

Art. 21 - A condição de fornecedor exclusivo será comprovada através de qualquer meio 
idôneo, inclusive por meio de carta de exclusividade apresentada pelo fornecedor. 

 



 

 

 

 
1.0 POLÍTICA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
Política de Recursos Humanos a ser implementada 
A política de Recursos Humanos integrada será baseada na modernização e melhoria da 
base organizacional do sistema de recursos humanos e adotará os princípios 
fundamentais em relação aos parâmetros de educação continuada nos programas de 
capacitação e qualificação dos funcionários. Ademais, manterá o quadro de pessoal em 
adequadas condições de formação e constante atualização profissional, como suporte 
essencial aos objetivos de melhoria continua dos procedimentos produtivos e gerenciais 
de forma a melhorar e modernizar as condições de trabalho.  
 
O objetivo da política de RH do ISAS é de estabelecer um conjunto de orientações, 
baseadas em crenças e valores institucionais, que devem nortear as relações de trabalho, 
dando sustentação às estratégias estabelecidas pela organização, de forma dinâmica e 
duradoura, objetivando assegurar a disponibilidade de pessoas qualificadas, saudáveis e 
seguras, motivadas e satisfeitas que agreguem valor para a organização. 

 
 

Estruturação atual do RH no ISAS 
Atualmente, a Coordenação de Recursos Humanos do ISAS dispõe de uma estrutura 
composta pelas seguintes áreas: 
 Serviço de Psicologia: responsável pelos processos de recrutamento e seleção, 

acompanhamento dos novos colaboradores, planejamento e execução dos programas 
de Treinamento e Desenvolvimento e aplicação do conhecimento da Psicologia para 
compreensão, intervenção e desenvolvimento das relações e dos processos inter e 
intrapessoais, inter e intragrupais. 
 

 Serviço Social Organizacional: responsável por prestar assistência social aos 
colaboradores, visando identificar e estabelecer condições favoráveis à remoção dos 
obstáculos que possam impedir o desenvolvimento pessoal e profissional, propiciando 
assim, a manutenção da qualidade nas relações e serviços. 

 

 Setor Pessoal: responsável por garantir a confiabilidade da folha de pagamento e 
consolidar uma imagem de competência na área de pessoal para que o colaborador 
se sinta apoiado e confiante nas informações prestadas. 

 
O instituto tem o compromisso de estar permanentemente em busca de seres humanos 
capazes de assimilar e praticar seus princípios e valores, preparando-os para o futuro e, 
assim, garantindo sua existência. Considerando que os processos de provisão são de 
extrema importância para ajudar a organização a alcançar os objetivos, o processo de 
avaliação do instituto visa identificar o nível técnico do candidato, suas características 



 

 

psicológicas e conhecimentos gerais, buscando identificar aqueles que mais se 
aproximam do perfil desejado, ou seja, aqueles cujos valores individuais estão em 
consonância com os valores estabelecidos pela organização. 
 
Diante da informação de que atualmente existem profissionais atuando na UPA o ISAS 
entende submeter os mesmos ao processo de avaliação para identificar aquelas pessoas 
com perfil para compor a futura equipe de profissionais. 
 
Avaliação do Desempenho 
Considerando que é papel dos Recursos Humanos instrumentalizar as pessoas para 
desenvolverem suas potencialidades, revelando o melhor de cada um, o programa de 
avaliação do desempenho propõe intensificar o processo de desenvolvimento e 
acompanhamento dos colaboradores, visando dar oportunidade de crescimento pessoal e 
profissional, evitar demissões e, consequentemente, contribuir para a redução de custos.  
 
Este programa consiste em uma apreciação sistemática do desempenho de cada pessoa, 
em função das atividades que ela desempenha, das metas e resultados a serem 
alcançados, das competências que ela oferece e do seu potencial de desenvolvimento.  
 
Os objetivos ao avaliar o desempenho dos colaboradores são: 

 Assegurar um clima de trabalho de respeito e confiança entre as pessoas; 
 Encorajar as pessoas a assumir responsabilidades e a definir metas de 

trabalho; 
 Desenvolver um estilo de administração que seja democrático, participativo e 

consultivo; 
 Criar um propósito de direção, futuro e melhoria contínua entre as pessoas; 
 Gerar uma expectativa permanente de aprendizagem, inovação, 

desenvolvimento pessoal e profissional; 
 Transformar a avaliação de desempenho de um sistema de julgamento e 

arbitrário para um processo de diagnóstico de oportunidade de crescimento; 
 Dar feedback ao colaborador avaliado, visando reduzir dissonância a respeito 

de sua atuação na organização. 
 
Para atingir estes objetivos se utilizarão três ferramentas: 

 Acompanhamento do Novo Colaborador. Consiste na avaliação do desempenho 
nos primeiros 30 e 80 dias de contratados. A proposta é fazer com que o 
colaborador seja observado com maior cuidado durante o seu período de 
experiência. Neste espaço de tempo, se verifica como este novo colaborador se 
adapta à função e se este condiz com as expectativas tanto do líder como um 
todo. Um questionário auxilia a revelar pontos que precisam ser trabalhados, 
desenvolvidos, treinados. Aqui são abordados temas relacionados ao interesse, 
rapidez em aprender, qualidade e eficiência, iniciativa, relação do colaborador 
com a equipe de trabalho e com o líder imediato. Este acompanhamento dá 
informações a respeito das pessoas selecionadas além de prevenir futuros 



 

 

problemas evitando gastos de recursos desnecessários. A avaliação é realizada 
pelo líder imediato e pelo próprio colaborador e o objetivo é buscar uma 
aproximação das duas partes. O líder funciona como o elemento de guia e 
orientação, enquanto o colaborador auto avalia o seu desempenho em função 
da retroação fornecida pelo líder.  
 

 Programa de Acompanhamento do desempenho (PAD). Consiste no 
acompanhamento/avaliação do colaborador cujo líder imediato identifica que 
houve queda no desempenho. A proposta, já que toda pessoa precisa receber 
feedback de seu trabalho assim como a organização precisa saber como as 
pessoas desenvolvem suas atividades para ter uma ideia de suas 
potencialidades, é dar apoio aos líderes para que possam, periodicamente, 
avaliar seus colaboradores. A avaliação deve ser flexível e realizada pelo líder e 
liderada, através de contato direto, levando em consideração o 
acompanhamento cotidiano. O programa prevê que, ao ser identificado, o 
colaborador que está com dificuldade de adequação no ambiente de trabalho 
seja submetido a um acompanhamento pelo RH. É necessário que o líder 
imediato responda a um questionário sobre o desempenho do colaborador e o 
mesmo preencha um questionário de Auto avaliação. Na etapa seguinte, o 
Serviço de Psicologia do RH passa a acompanhar periodicamente o 
colaborador com o intuito de auxiliar na identificação dos fatores que estão 
acarretando a queda do desempenho e nas ações que precisam ser adotadas 
para o restabelecimento da qualidade nos serviços prestados pelo colaborador.   
 

 Avaliação de Desempenho. Consiste na avaliação do desempenho do 
colaborador no primeiro ano de empresa, a cada semestre, a partir do segundo 
ano a avaliação é anual. O ISAS tem construído o próprio sistema de avaliação 
ajustado às características de cada gerência/projeto o que significa que para 
cada área se adotam modelos de questionário diferenciado. 

 
 
Programas Motivacionais e de Educação Continuada 
As pessoas e organizações crescem através da aprendizagem contínua. Desenvolver 
pessoas não é apenas dar-lhes informações para aprendizado de novos conhecimentos e 
habilidades, mas também dar-lhes a formação básica para que aprendam novas atitudes, 
soluções, ideais, conceitos, se tornando mais eficazes naquilo que fazem.  
 
Dentro dessa concepção o instituto promove trabalhos de desenvolvimento técnico e 
pessoal com os colaboradores, contribuindo para o seu crescimento profissional e 
desenvolvendo os seguintes programas: 

 Programa para Desenvolvimento de Líderes. 
 Programa de Atendimento ao Cliente. 
 Programa Linha de Frente. 
 Treinamento Etiqueta no Trabalho e Atendimento ao Cliente. 



 

 

 Treinamentos em diversas áreas para desenvolvimento do trabalho em equipe e 
das relações interpessoais, promoção da integração, autoconhecimento, 
importância da comunicação (clareza, identificação de barreiras), dentre outros. 

 
No intuito de combater absenteísmo e estimular a produção, o instituto entendendo que a 
produtividade do trabalhador está associada a seu estado de saúde, se preocupa com o 
bem-estar de seus trabalhadores e busca oferecer-lhe condições que promovam e 
protejam a sua saúde de forma integral.  
 
O “Programa de Assistência à Saúde na Empresa” tem o objetivo de promover 
atividades de cunho preventivo e educativo que proporcionem a promoção e recuperação 
da saúde dos colaboradores.  
 
O “Programa Qualidade de Vida” consiste em buscar um estado de equilíbrio entre a 
saúde física e emocional do indivíduo, propiciando um bem-estar em suas relações 
sociais e profissionais, através do processo de melhoria da qualidade de vida no trabalho. 
Tenta-se a implementação de atividades referentes ao desenvolvimento da qualidade de 
vida na esfera do trabalho, com o objetivo de proporcionar aos colaboradores a melhoria 
de sua qualidade de vida no trabalho, intensificando o estado de satisfação/motivação e, 
consequentemente, o aumento da produtividade dos mesmos. Ė realizado um 
acompanhamento sistemático dos colaboradores através de visitas a todos os setores, a 
fim de identificar as necessidades e aspirações referentes ao ambiente de trabalho e 
quais os fatores que estão interferindo no clima organizacional. 
 
O “Projeto de Visitas à Área de Trabalho” visa aprimorar a comunicação nos setores e, 
entre estes, fomentando o desenvolvimento de equipes favoráveis ao desempenho 
funcional, bem como o aperfeiçoamento das relações interpessoais. 
 
O objetivo do programa é ampliar o canal de comunicação no instituto, possibilitando uma 
maior interação entre os colaboradores. Quanto às estratégias, realiza-se um 
levantamento das demandas e necessidades dos colaboradores para uma futura 
intervenção que promova a melhoria das relações interpessoais e a melhoria das 
condições dos atos comunicativos visando um relacionamento mais eficaz. Por isso se 
ouve o colaborador, adequando suas necessidades às possibilidades da empresa. Ouvir e 
levar em conta a sua expressão traz inúmeras vantagens como melhora das relações de 
trabalho, identificação de oportunidades, estimulação da criatividade das pessoas.  
 
 
O desenvolvimento do Projeto acontece em 3 etapas.  

 Na 1ª etapa: usada como instrumento de coleta de dados a aplicação de 
questionários em grupo e a observação direta. Para alcançar o objetivo são 
visitados todos os setores da UPA e registradas as informações fornecidas 
pelos colaboradores. 
 



 

 

 Na 2ª etapa, após a coleta dos dados, é realizada a tabulação dos mesmos.  
 
 Na 3ª etapa há a finalização das atividades com a apresentação do relatório dos 

resultados apurados para os respectivos Gerentes, Coordenadores, 
supervisores, possibilitando desta forma o desenvolvimento de ações corretivas 
e preventivas. 

 
Gestão do RH   
Um elemento importante na gestão dos recursos humanos é e será o registro e controle 
de pessoal. Na unidade, o registro consistirá em na: 

 Identificação dos colaboradores: todo colaborador deverá usar, durante o 
horário de trabalho e nas instalações da UPA, o crachá, a fim de facilitar a 
identificação e garantir a segurança. O crachá será fornecido no ato da 
admissão do colaborador e apresentará no verso uma tarja magnética, que 
funciona também como instrumento de registro da jornada de trabalho. 
 

 Marcação e controle do ponto: todos os colaboradores deverão registrar, 
diariamente, a sua jornada de trabalho no relógio de ponto eletrônico. Cada 
colaborador deverá marcar apenas o seu próprio cartão, pois a marcação do 
ponto por outro colaborador, a pedido daquele, representa falta grave, passível 
de punição. O registro do ponto, na entrada, saída do almoço e da jornada de 
trabalho será feito de forma magnética com a utilização do próprio crachá. Ao 
fim de cada mês, dia 20, o Setor de Pessoal apurará os registros e emitirá um 
Cartão de Ponto que será enviado para o responsável de cada setor para 
assinatura do colaborador e evolução aos Recursos Humanos. 

 
A concessão de férias deverá ser comunicada ao colaborador, por escrito, com 
antecedência de, no mínimo, 30 dias. O colaborador dará recibo e deverá também 
entregar a CTPS ao Setor de Pessoal dois dias antes das férias para ser feita a anotação 
correspondente.  Todo colaborador tem direito anualmente ao gozo de um período de 
férias, sem prejuízo da remuneração. Para tanto, devem ser observadas as seguintes 
proporções: 

 Até 05 faltas injustificadas = 30 dias corridos de férias. 
 De 06 a 14 faltas injustificadas = 24 dias corridos de férias. 
 De 15 a 23 faltas injustificadas = 18 dias corridos de férias. 
 24 a 32 faltas injustificadas = 12dias corridos de férias. 
 Mais de 32 faltas injustificadas = o colaborador perderá o direito ao gozo de 

férias. 
 

As faltas a serem consideradas serão apenas as injustificadas.  
 
As ausências consideradas legais não acarretam na redução de férias. Será adotado 
como critério, após o primeiro ano de contrato, para a concessão das férias dos 
colaboradores lotados na UPA, o percentual de 9% do efetivo total.  



 

 

 
POLÍTICA DE SEGURANÇA NO TRABALHO E PREVENÇÃO DE ACIDENTES -
PROJETO PARA DEFINIÇÃO DA POLÍTICA DE SEGURANÇA NO TRABALHO E 
PREVENÇÃO DE ACIDENTES 
 
Considerando que Prevenção é a melhor forma de evitar acidentes no trabalho, a Política 
de Segurança no Trabalho e Prevenção de Acidentes a ser adotada na UPA terá por 
objetivo a manutenção de um ambiente de trabalho seguro e saudável em suas 
instalações e incentivará as ações adequadas que minimizem os acidentes. 
 
Entre as atividades a serem desenvolvidas por meio da referida política, destacamos a 
proteção à saúde dos funcionários; criação de uma mentalidade preventiva coletiva; 
adoção de equipamentos de proteção individual e/ou coletivo e promoção e 
conscientização com relação aos riscos e agentes existentes em nosso ambiente de 
trabalho. 
 
Os funcionários serão orientados para que sejam cumpridas as normas trabalhistas 
visando minimizar os acidentes de trabalho, doenças ocupacionais, bem como, proteger a 
integridade e a capacidade do trabalhador. 
 
Objetivos 

1. Promover a liderança do Corpo Gerencial e Técnico da Área de Segurança e 
Saúde do Trabalho e de todos os gestores; 

2. Garantir a busca e promoção das atualizações técnicas e legais para o Corpo 
Gerencial e Técnico de Segurança e Saúde do Trabalho; 

3. Gerir os riscos à Segurança e Saúde do Trabalhador em cada atividade que 
desempenhe na unidade, de acordo com os padrões técnicos e normativos 
estabelecidos nacionalmente. 

 
Programas/atividades 
Programa de Prevenção a Riscos Ambientais - PPRA 
Terá por objetivo reconhecer, avaliar e estabelecer controle dos riscos ambientais 
existentes ou que venha a existir, tendo em consideração a proteção do meio ambiente e 
dos recursos naturais. 
 
Conteúdo do PPRA: 

a. Estrutura do Programa 
b. Desenvolvimento do Programa 
c. Formas de Registro e de Manutenção 
d. Periodicidade e Forma de Avaliação Qualitativa e Quantitativa 
e. Medidas Preventivas e de Controle 
f. Plano de Ação para Gerenciamento dos Riscos: 

f.1. Plano para o Ambiente 
f.2. Plano para o Trabalhador 



 

 

f.3. Plano para o Controle Ambiental 
f.4. Acidentes com Material Biológico – Condutas 
f.5. Plano de Ação para Substâncias Químicas Utilizadas por Setor 
f.6. Fichas de Segurança dos Produtos Químicos 
f.7. Quadros de EPI por Setor 

 
Laudo Técnico de Condições Ambientais - LTCAT 
Tem por objetivo caracterizar exposição a todos os riscos, agentes nocivos (químico, 
físico e biológico), agentes de acidentes e situação ergonômicas existentes no ambiente 
de trabalho; as suas intensidades, variações, potencialidades; além do registro histórico 
das exposições. 
 
Conteúdo do LTCAT: 
a) Metodologia 
b) Níveis de Ruídos 
c) Níveis de Temperatura 
d) Laudos Técnicos por Setor 
 
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO 
Tem por objetivo promover a saúde dos trabalhadores, facilitando o encaminhamento das 
ações da empresa no âmbito das questões médico-ocupacionais no que diz respeito aos 
aspectos da medicina, higiene e segurança do trabalho. 
 
Conteúdo do PCMSO: 
a) Apresentação dos riscos por função existente na unidade e os controles médicos 
necessários; 
b) Apresentação da relação de exames ocupacionais, e suas finalidades; 
c) Controle Médico e de Higiene a serem implementados no PCMSO: 

1. Acidentes de Trabalho 
2. Profilaxia do Tétano e Hepatite 
3. Diabetes 
4. Hipertensão Arterial 
5. Toxicológicos 
6. Da água 
7. Programa de Preservação Auditiva 
8. Radiações Ionizantes 
9. Primeiros Socorros 

 
Programa de treinamento dos funcionários 
Tem o objetivo possibilitar aos funcionários meios para que possam desempenhar as 
suas atividades com segurança. 
 
Ações: 



 

 

 Realização de Treinamentos para os funcionários da unidade, com registro de 
presença por meio de atas; 

 Elaboração e distribuição de Manuais. 
 

Manual de Segurança do trabalho  
Conteúdo: 
a) Acidente de Trabalho 
b) Riscos Ambientais 
c) Segurança Elétrica 
d) Equipamentos de Proteção Individual - EPI 
e) Prevenção e Combate a Princípio de Incêndio 
 
Manual de Primeiros Socorros 
Conteúdo: 
a) Desmaios 
b) Convulsões 
c) Hemorragias 
d) Fratura 
e) Queimaduras 
f) Asfixia 
g) Choque Elétrico 
h) Ferimentos 
i) Transporte de Acidentados 
 
Manuel de Biossegurança 
Conteúdo: 
a) O que é Biossegurança 
b) Avaliação de Risco 
c) Riscos Biológicos 
d) Fatores de Risco 
e) Risco de Contágio após Exposição 
f) Higienização das Mãos 
g) Uso de EPI 
h) Descarte de Perfuro Cortante e Separação do Lixo 
i) Profilaxia Pré e Pós Contágio 
j) Procedimento em Caso de Acidente 
 
 
Manual de Prevenção de Risco 
Conteúdo: 
a) Utilização de EPI 
b) Risco Biológico 
c) Risco Químico 
d) Risco Físico 



 

 

e) Segregação dos Resíduos 
f) Bem Estar do Trabalhador 
g) Risco Ergonômico 
 
OUTRAS AÇÕES 
a) Registro dos Acidentes de Trabalho e Doenças Ocupacionais 
b) Emissão da CAT – Comunicação de Acidente de Trabalho 
c) Elaboração de Estatísticas dos Acidentes de Trabalho por tipo, por área e por 
afastamento 
d) Análises individuais e coletivas dos acidentes e doenças ocupacionais 
e) Investigação e implementação de procedimentos preventivos 
f) Elaboração de relatórios gerenciais 
 
Uso de EPI 
Garantir a aquisição e a utilização de equipamento de proteção individual e coletivo, de 
acordo com os requisitos técnicos para a segurança e saúde do trabalhador 
 

a) Equipamento de Proteção Individual – EPI para proteção do trabalhador: 
1. Proteção Crânio 
2. Proteção Face 
3. Proteção Olhos 
4. Proteção Nariz 
5. Proteção Ouvido 
6. Proteção Tórax 
7. Proteção Membros Superiores e Inferiores 

 
b) Equipamentos de Proteção Coletiva 

1. Extintores 
2. Sistemas de detecção e combate a incêndios. 

 
 
 
CONDUTAS PARA COMBATER O ABSENTEÍSMO E ESTIMULAR A PRODUÇÃO 
O termo absenteísmo é usado para designar as ausências dos trabalhadores no processo 
de trabalho, seja por falta ou atraso, devido a algum motivo interveniente. 
 
A problemática do absenteísmo tem gerado muitas discussões a respeito de suas razões 
objetivas e subjetivas e vários campos do conhecimento têm sido chamados a contribuir 
para o seu entendimento: a Psicologia, a Sociologia, a Ergonomia. 
 
O absenteísmo tem exigido muito das organizações e de seus administradores, devido 
suas causas serem ligadas a vários fatores, que vão desde as questões sociais, saúde, 
gestão de pessoas, entre outros problemas, tornando assim, este tema complexo. 
 



 

 

Seu efeito é negativo, onde a ausência dos trabalhadores diminui a produção, reflete nos 
indicadores de qualidade de forma negativa e como consequência repercute diretamente 
na economia. 
 
O alto nível de competitividade em empresas de ponta, demanda a necessidade do 
perfeito equilíbrio entre produtividade e capacidade de produção estimada. Para a 
efetividade das mesmas, faz-se necessário à prevenção de qualquer tipo de ocorrências 
que reduzam a possibilidade de vantagens competitivas. Para tanto, o nível de 
absenteísmo deve ser reduzido até quase à escala zero, bem como a eliminação das 
causas. 
 
Para compreender os modelos desenvolvidos atualmente na condução das pessoas nas 
diversas organizações precisa-se conhecer um pouco sobre a complexidade das 
organizações e os modelos adotados na administração das pessoas no processo 
produtivo. 
 
A gestão de pessoas vem para auxiliar a coordenação dos esforços das pessoas que 
trabalham em uma organização e que tem como objetivo tornar real a missão 
organizacional bem como promover a realização pessoal. Nenhuma empresa sobrevive 
sem esta sinergia. 
 
O RH adotará uma metodologia de gestão de pessoas cujo objetivo não é mudar de forma 
radical a postura dos trabalhadores. 
 
As pessoas não precisam ser administradas e sim devem ser consideradas parceiras da 
organização. 
 
Pode-se dividir o absenteísmo em dois grupos: 

- Ausências legítimas 
- Ausências não-justificadas 

 
 
SUGESTÕES DE CONDUTAS 
Analisar a situação 
O absenteísmo excessivo não só prejudica o cumprimento das metas de trabalho, 
causando grandes dificuldades operacionais, mas também põe em dúvida a habilidade de 
gerentes, chefes, supervisores, em lidar com o problema. Assim, é imperativo que se 
controle as ausências não-justificadas.  
 
Muitas vezes, a diferença entre supervisores com problemas de absenteísmo e aqueles 
sem problema é apenas o tempo que eles dedicam à análise dos índices de 
comparecimento ao trabalho. Esses índices podem revelar situações graves e 
identificar os funcionários que estão apresentando distorções no índice de absenteísmo. 
 



 

 

Demonstrar preocupação 
Demonstrar ao funcionário que se está ciente da situação e preocupado com o caso. Em 
geral, isso será suficiente para corrigir a situação. Contudo, se as ausências persistirem 
mesmo depois de demonstrar a preocupação, deve-se passar para o estágio seguinte. 
 
Explicar as consequências 
Explicar ao funcionário faltoso todas as consequências de sua atitude e as dificuldades 
que sua ausência causa ao setor, seja relembrando os aspectos da política da unidade ou 
os ditames da legislação trabalhista. 
 
Ao apontar as consequências de ausências excessivas, será levado em consideração o 
indivíduo. Bons funcionários não se transformam em problemas da noite para o dia.  
 
Nesta etapa, será avaliado o relacionamento do funcionário com a chefia ou mesmo com 
colegas de trabalho.  
 
Aplicar as normas 
Por mais bem dirigida que seja a política da unidade quanto ao absenteísmo, ela não terá 
nenhum valor, a menos que a aplique na ocasião oportuna.  
 
 
PREVENINDO O ABSENTEÍSMO  
Treinamento do funcionário recém contratado 
Será incluído na programação do treinamento introdutório a política da unidade: missão, 
visão, valores, regimentos, normas, protocolos. Nesta oportunidade serão abordadas as 
consequências do alto índice de absenteísmo para a unidade e para a equipe de trabalho.  
 
Treinamento mensal 
Este tema deverá ser incluído periodicamente nos treinamentos mensais. 
 
Desenvolver uma política de reconhecimento e valorização 
Será instituída uma política de reconhecimento e valorização dos funcionários, com 
salários justos, benefícios, incentivos ao desenvolvimento e participação. 
 
Em uma gestão moderna, como a que será implantada, o ser humano não pode mais ser 
tratado como um recurso. A sua área de hoje em diante, será de VH: Valores Humanos.  
 
Afirma atualmente a literatura especializada que “não existe nenhuma técnica inovadora 
de gestão que seja implantada na empresa se ela não estiver centrada no indivíduo. Ele é 
o grande desencadeador das mudanças na sua organização. A empresa moderna só será 
realmente vencedora se dedicar tempo e investimento aos seus valores humanos”. 
 



 

 

Por esta razão que para combater elevados índices de absenteísmo, serão 
implementadas, na unidade, programas e benefícios que devem atender a dois campos 
de objetivos: os da Instituição e dos funcionários. 
 
Medicina Preventiva 
Além de disponibilizar o atendimento médico inerentes a saúde ocupacional, serão 
implementadas ações de medicina preventiva como campanhas de vacinação, 
campanhas de prevenção de doenças como hipertensão, enfermidades relacionadas ao 
aparelho respiratório, AIDS, diabetes, saúde bucal, entre outras. 
 
Programa de Ginástica Laboral 
Por meio de convênio com Universidades e Faculdades serão realizadas duas vezes por 
semana, aulas de 10 a 15 minutos de ginástica laboral, promovendo a integração entre os 
funcionários e a diminuição do absenteísmo por dores lombares. 
 
Relatórios Gerenciais 
O departamento de Recursos Humanos emitirá relatórios mensais de faltas indicando as 
ausências justificadas e não justificadas, para que sejam analisados pelos gestores dos 
diversos setores, objetivando o acompanhamento das faltas de cada funcionário e da sua 
área de atuação como um todo. 
 
 
5.1 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE PESSOAL 
Seleção e Recrutamento 
Para o recrutamento dos profissionais adotados como técnicas de recrutamento: 

 Consulta ao banco de dados de candidatos que participaram de processos 
anteriores; 

 Consulta ao cadastro de ex-colaboradores; 
 Recrutamento virtual através do site da organização (www.isas.org.br); 
 Apresentação de candidatos por indicação de funcionários; 
 Anúncios nos principais jornais; 
 Agência de recrutamento para os cargos de maiores dificuldades. 

 
As etapas a serem adotadas são: 

 Triagem de currículos; 
 Entrevista grupal ou individual; 
 Dinâmica de Grupo com a presença da liderança; 
 Para os cargos de Enfermagem, Nutrição, Assistência Social, Bioquímico e 

Técnicos de Laboratório, Técnico de Enfermagem e Técnico de Raio X será 
aplicado prova teórica e prática; 

 Para os cargos de Motorista/ Digitador será aplicado teste prático; Os 
candidatos selecionados serão encaminhados para Avaliação Psicológica; Será 
dado retorno sobre o processo aos demais candidatos; Depois de selecionado o 



 

 

candidato, o RH/Psicologia dará retorno ao candidato e agendará a avaliação 
médica. O encaminhamento do candidato para avaliação médica será feito pelo 
Setor de Pessoal. Momento em que será entregue a relação de documentos 
que deverão ser apresentados para a contratação (prazo de entrega – três 
dias). 

 
O “Programa de Integração do novo colaborador” visa integrar as pessoas à cultura 
organizacional e ajustar as expectativas dos novos contratados. O mesmo tem duração 
de 01 (um) dia e os principais objetivos: dar boas-vindas e acolher os novos 
colaboradores; garantir que conheçam a história do ISAS, suas metas e filosofia; mostrar 
ao colaborador a sua importância; dar conhecimentos sobre seus direitos e deveres. Ao 
fazer parte do ISAS as pessoas passam a ser denominadas de COLABORADOR, 

 
Entendendo que é com a sua colaboração que torna os serviços qualificados, na busca 
permanente da satisfação dos clientes.  
 
O regime de trabalho que será adotado pelo ISAS estará fundamentado na CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho, cabendo ao Setor de Pessoal a execução das 
atividades financeiras e contábeis referentes aos proventos e benefícios dos 
colaboradores. O contrato de trabalho será da modalidade “Contrato por Tempo 
Determinado” com admissão feita por um período pré-determinado com o objetivo 
específico, havendo a necessidade de continuidade dos serviços o mesmo poderá ser 
renovado por um novo período.  
 
 
Remuneração e Benefícios  
Quanto a Remuneração e Benefícios, o ISAS realizará o pagamento dos proventos 
mensalmente, no 5° dia útil do mês subsequente ao trabalhado, conforme calendário 
anual. Todos os colaboradores deverão abrir conta no banco que o ISAS opera para o 
recebimento dos seus proventos. 
 
Os benefícios oferecidos aos empregados ocupam um papel importante na forma de 
remunerarem os funcionários, ressaltando, além do aspecto financeiro, a importância que 
os benefícios exercem na atração e retenção de talentos na empresa, colaborando para 
uma melhoria no clima organizacional e impactando positivamente os resultados, sendo 
estes diretamente associados à satisfação dos empregados. Diante desta compreensão, 
o ISAS desenvolve uma política de benefícios que visa assegurar a qualidade de vida dos 
colaboradores, possibilitando o comprometimento com a organização.  
 
 
 
 
 
 



 

 

5.2 DIMENSIONAMENTO DE PESSOAL 
 
 
Vinculado à Gestão de Pessoas, a ISAS estabeleceu diretrizes à administração de 
remuneração objetivando facilitar o processo de gestão salarial e contribuir na atração, 
retenção, valorização e desenvolvimento de colaboradores de acordo com o nível de 
complexidade da atividade profissional desenvolvida e condizente com as práticas de 
mercado e estratégias da Instituição, além de garantir o equilíbrio entre as áreas, assim 
como a manter o orçamento de pessoal em equilíbrio. Esta política é aplicada a todos os 
colaboradores da ISAS em regime CLT. 
Todos os cargos disponíveis para utilização na Instituição são revistos anualmente, 
conforme estratégias da área de Desenvolvimento Humano e Organizacional - DHO 
Remuneração Sede. Estes podem ser atualizadas com o mercado, considerando os 
cenários semelhantes ao da Instituição, comparando com o mesmo perfil e considerando 
fatores de influência interna e externa como porte, segmento de mercado, região de 
atuação, legislação, sindicatos, entre outros. 
Todos os cargos estarão com o código C.B.O. (Código Brasileiro de Ocupações) 
compatível à denominação do cargo e às atividades exercidas pela função. Cada cargo 
possuirá um documento formal denominado de “Descrição de Cargo”, onde estão 
identificadas as atribuições, responsabilidades, competências e qualificações necessárias 
para ocupar tal cargo. A Descrição de Cargo pode sofrer alterações, conforme 
necessidade da atividade ou de mercado. 
A administração de salários tem como responsabilidades: 
• Reajustar os salários conforme de tabela salarial 
• Reajustar os salários conforme convenção coletiva 
• Reajustar os salários por: 
o Promoções 
o Mérito 
o Enquadramento 
O processo de Remuneração da ISAS tem como norteador das atividades os seguintes 
pressupostos: 
• Os salários praticados devem ser revestidos de confidencialidade. 
• Para as Pessoas com Deficiência são praticados salários e funções em igualdade 
de condições. 
• Não se aplicam, para todos os fins, alterações salariais retroativas. 
• As descrições de cargo devem ser realizadas em conjunto pela equipe de Gestão 
de Pessoas da unidade e área de DHO Remuneração Sede Administrativa juntamente 
com o respectivo líder. 
• Os gestores devem solicitar estudos e informações de novas estruturas ou funções 
de sua área em relação ao mercado. 
• Implantação/Sede: DHO Remuneração Sede, deve recomendar e avaliar as 
condições de mercado dimensionamento na construção do edital de publicização de 
vagas. 

 





À Secretaria Municipal de Santo Antonio de Jesus

ISAS-Instituto de Saúde e Ação Social

CNPJ: 16.438.624/0001-25

UNIDADE: UPA 24 HRS

COMPETENCIA: abr/23

NOTAS FISCAIS: 148 e 150

VALOR MENSAL

EM REAIS

A.1 Composição da Remuneração 254.215,43R$          33,16%

A.2 Benefícios 1.455,00R$               0,19%

A.3 Encargos Sociais Incidentes sobre a Remuneração 52.780,40R$             6,88%

A.4 Provisionamento 95.299,10R$             12,43%

Subtotal A 403.749,94R$          52,66%

B MATERIAL DE CONSUMO
 VALOR MENSAL 

EM REAIS 
Percentual

B.1 Medicamentos de uso interno 29.600,41R$             3,86%

B.2 Material de imagens (material de radiologia) 10.000,00R$             1,30%

B.3 Material médico-hospitalar de consumo (penso e insumos) 25.929,13R$             3,38%

B.4 Material de manutenção predial 3.000,00R$               0,39%

B.5 Material de limpeza e descartáveis 4.942,47R$               0,64%

B.6 Material de expediente (material de escritório) 1.992,45R$               0,26%

B.7 Enxoval e Uniforme -R$                        0,00%

B.8 Combustíveis e Lubrificantes -R$                        0,00%

B.9 Equipamentos de proteção inidividual (EPI's) -R$                        0,00%

B.10 Gases medicinais 7.950,00R$               1,04%

Subtotal B 83.414,46R$            10,88%

C SERVIÇOS DE TERCEIROS
 VALOR MENSAL 

EM REAIS 
Percentual

C.1 Manutenção corretiva e preventiva de equipamentos médicos-hospitalares/administrativos 4.000,00R$               0,52%

C.2 Locação de equipamentos biomedicos/administrativos 4.996,00R$               0,65%

C.3 Serviços de Tecnologia da Informação (equipamentos, software, rede, sistema e etc) 3.750,00R$               0,49%

C.4 Serviços de vigilância/Segurança patrimonial -R$                        0,00%

C.5 Fornecimento de água e saneamento 4.220,28R$               0,55%

C.6 Fornecimento de energia elétrica -R$                        0,00%

C.7 Telefonia e internet 880,13R$                  0,11%

C.8 Recolhimento e tratamento (gerenciamento) de resíduos 585,00R$                  0,08%

C.9 Serviços de conservação e manutenção predial 2.580,00R$               0,34%

C.10 Serviços de conservação e manutenção de equipamentos e materiais permanentes 3.000,00R$               0,39%

C.11 Serviço de Rouparia/Lavanderia 2.995,50R$               0,39%

C.12 Serviço de telemedicina para ECG/ raio X 3.251,05R$               0,42%

C.13 Serviço de alimentação e nutrição 24.956,01R$             3,25%

C.14 Serviços gráficos/publicação 850,00R$                  0,11%

C.15 Serviço de guarda/digitalização de prontuários 1.000,00R$               0,13%

C.16 Serviço de Laboratório de Análises Clínicas 11.672,13R$             1,52%

C.17 Serviço de Consultoria em Saúde -R$                        0,00%

C.18 Serviço de locação de Equipamentos de Saúde 18.000,00R$             2,35%

C.19 Serviços Médicos por PJ 170.000,00R$          22,17%

Subtotal C 256.736,10R$          33,49%

Subtotal A+B+C 743.900,50R$          97,02%

D Outras Despesas
VALOR MENSAL EM 

REAIS
Percentual

D.1 Rateios (Despesas RH, financeira, contabilidade, jurídico, faturamento, administrativa) 22.815,53R$             2,98%

Subtotal D 22.815,53R$            2,98%

766.716,03R$          100,00%

Feira de Santana, 03 de maio de 2023

ISAS-Instituto de Saúde e Ação Social

CNPJ: 16.438.624/0001-25

TOTAL MENSAL

Demonstrativo de Despesas conforme resolução TCM 1355/17

Secretaria de Santo Antônio de 

Jesus BA
CONTRATANTE:

Custeio Estimado - UPA

A RECURSOS HUMANOS Percentual


